
MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA

ADVERTÊNCIA

A MUNICIPALIDADE  de  HORTOLÂNDIA adverte  a  todos  os  licitantes,  que  não  está
hesitando penalizar empresas que descumpram o pactuado.

Solicitamos que as empresas apresentem suas propostas e lances de forma consciente, com a
certeza de que poderão entregar os objetos da forma como foi pedido no edital e dentro dos
prazos, preços e padrões de qualidade exigidos.

 Vale  lembrar  também que os  pedidos  de  realinhamento  de  preço  são  exceções  à  regra,
destinados  sempre  a  situações  excepcionalíssimas e  somente  serão  deferidos,  se  em total
consonância com a lei. 

Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e consciente, visando
evitar problemas, tanto para a administração pública como para as empresas licitantes.
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MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA

MODALIDADE: Concorrência Pública Internacional nº 13/2019

EDITAL Nº 165/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11837/2019

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Valor Global

REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Unitário

A  COMISSÃO  ESPECÍFICA  DE  LICITAÇÕES  DO  MUNICÍPIO  DE
HORTOLÂNDIA, constituída nos termos do Decreto Municipal  nº 4236/2019, com suas
posteriores alterações,  usando das  atribuições que  lhe são conferidas,  faz saber que,  após
autorização  do  Secretário  Municipal  de  Obras, fica  aberta  a Concorrência  Pública
Internacional instaurada sob nº 13/2019, que será regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, Lei Municipal nº 1.887, de 24 de maio de 2007, Decreto Municipal nº 1.430,
de 06 de outubro de 2005, com suas posteriores alterações e demais legislações correlatas.

PERÍODO DE PUBLICIDADE DO EDITAL: 04/12/2019 a 08/01/2020
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 09/01/2020
HORÁRIO: 09h00min
LOCAL:  Rua  José  Cláudio Alves  dos  Santos,  nº  585,  bairro  Remanso  Campineiro,
Município de Hortolândia - São Paulo.

1. DO OBJETO:

1.1. Contratação de empresa especializada para execução das obras de Desassoreamento
do  Reservatório  de  Amortecimento  de  Cheias  localizado  no  Córrego  Jacuba,
denominado JAC II, no município de Hortolândia, São Paulo, conforme especificações
contidas no Memorial Descritivo – Anexo I e demais anexos, que passam a fazer parte deste
edital como se aqui transcritos fossem. 
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MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA

2 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

2.1. No exercício de 2020 as despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
02.29.04.15.451.0308.1213,  consignada  nos  respectivos  Orçamentos-Programa,  ficando  o
Município de Hortolândia obrigado a emitir, no início de cada exercício, Notas de Empenho
complementar, respeitadas as mesmas classificações orçamentárias.

2.2.  A obra em questão compõe o Programa de Infraestrutura Urbana e Desenvolvimento
Sustentável de Hortolândia – SP, objeto do Contrato de Empréstimo n.º 010450, formalizado
entre o município de Hortolândia e a Corporação Andina de Fomento – CAF, portanto, o
recurso necessário à sua execução será proveniente do referido contrato. 

3 - DAS ESPECIFICAÇÕES:

3.1.  As especificações são as constantes do Memorial Descritivo/Anexo I, projetos, planilhas
quantitativa e orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais anexos.

4 – DO PRAZO:

4.1. O prazo para a execução dos serviços desta licitação será de 06 (seis) meses, contados a
partir  da data da emissão da Ordem de Início dos Serviços a ser expedida pela Secretaria
Municipal de Obras.

4.2. O prazo de  vigência  contratual será de  08 (oito) meses, contados a partir  da data da
emissão da Ordem de Início dos Serviços a ser expedida pela Secretaria Municipal de Obras. 

4.3. O presente contrato poderá ser prorrogado caso haja interesse das partes e se presentes
algumas das hipóteses previstas nos incisos do parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei Federal
nº 8.666/93.  

4.4.  Não serão  considerados  como inadimplemento  contratual  os  atrasos  provocados  por
motivos de comprovada força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48
(quarenta e oito) horas após o evento e aceitos pela CONTRATANTE.

5 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1. As obras/serviços a serem executados pelo regime de  empreitada por preço unitário
encontram-se definidos no memorial descritivo, planilha orçamentária, planilha quantitativa,
cronograma  físico-financeiro,  especificações  e  demais  elementos  anexos,  os  quais  ficam
fazendo parte integrante e inseparável deste edital.
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MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA

5.2. A  apresentação  da  proposta  implicará  no  pleno  conhecimento,  por  parte  da
proponente, das condições expressas no edital e seus anexos, das condições gerais do objeto
da  presente  licitação  e  da  forma  de  execução  das  obras/serviços,  não  sendo  aceita,  sob
qualquer  hipótese,  alegação  de  seu  desconhecimento,  em  qualquer  das  fases:  licitação,
contratação, implantação e execução das obras/serviços.

5.3. Não  serão  admitidas  inclusões,  modificações  ou  substituições  de  quaisquer
documentos, em todas as fases da licitação.

6 – DA PARTICIPAÇÃO:

6.1. Poderão participar desta licitação as empresas:

6.1.1. Que tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado;

6.1.2.  Que atendam a todas as exigências deste edital;

6.1.3. Empresas brasileiras;

6.1.4. Empresas estrangeiras em funcionamento no Brasil, conforme condições elencadas no
artigo 28, inciso V da lei Federal 8.666/1993;

6.1.5.  Empresas  estrangeiras  que  não  estejam  em  funcionamento  no  Brasil,  conforme
condições elencadas no artigo 32 § 4 e § 6 da lei Federal 8.666/1993, no que couber;

6.2. Será vedada a participação de empresas:

6.2.1. Declaradas inidôneas para licitar e contratar com o poder público, 

6.2.2.  Suspensas,  impedidas  de  licitar,  contratar,  transacionar  e  participar  de  licitações
realizadas pelo Município de Hortolândia;

6.2.3. Que estejam em processo de falência, recuperação judicial (caso não seja apresentado
plano de recuperação homologado pelo juízo competente, apto a comprovar a viabilidade
econômico-financeira) ou extrajudicial ou dissolução;

6.2.4.  Cujos  sócios  ou  diretores,  responsáveis  técnicos  ou  integrantes  da  equipe  técnica
pertençam simultaneamente a mais de uma empresa licitante;

6.2.5.  Empresas  das  quais  participe,  seja  a  que  título  for,  servidor  público  municipal  de
Hortolândia;
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MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA

6.2.6. Aquelas enquadradas nas disposições do art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações
posteriores. 

6.2.7. Reunidas em Consórcio.

6.3.  As  empresas  interessadas  em participar  da presente  licitação deverão apresentar  seus
DOCUMENTOS  e  PROPOSTA  COMERCIAL  em  02  (dois)  envelopes  separados,
lacrados, indevassáveis, não transparentes, numerados de 01 (um), 02 (dois), com os seguintes
dizeres:

a) ENVELOPE  Nº  01-  DOCUMENTOS  –  CONCORRÊNCIA  PÚBLICA
INTERNACIONAL Nº 13/2019 - RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE.

b) ENVELOPE Nº 02- PROPOSTA COMERCIAL – CONCORRÊNCIAPÚBLICA
INTERNACIONAL Nº 13/2019 - RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE.

6.4.  Os  envelopes  correspondentes  às  etapas  licitatórias  de  habilitação  e  classificação,
respectivamente,  DOCUMENTOS  e  PROPOSTA  COMERCIAL,  deverão  ser  entregues
juntos  ao  Departamento  de  Suprimentos  –  Comissão  de  Licitações,  situada  na  Rua  José
Cláudio  Alves  dos  Santos,  nº  585,  Bairro  Remanso  Campineiro,  Hortolândia-SP,  até  as
09h00min do dia 09 de janeiro de 2020.

6.5. O envelopes poderão ser enviados via postal/correios ou serviço similar, sendo que o
Município de Hortolândia não se responsabilizará pelos envelopes entregues fora do prazo
estipulado no subitem 6.4.

6.6. Imediatamente após o encerramento do prazo estipulado no subitem 6.4, não mais serão
recebidos  os  referidos  envelopes,  nem  autorizado  adendos  aos  já  entregues.  Na  sala  de
licitações, no mesmo endereço indicado no subitem 6.4, será dado início aos trabalhos na
presença dos representantes legais das empresas e demais interessados.

6.7. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de quaisquer documentos
exigidos  neste  edital  e  que  não  tenham sido  apresentados  na  reunião  de  recebimento  e
abertura dos envelopes.

6.8. A proponente deverá apresentar em impresso próprio, em separado, fora dos envelopes
01 e 02, a carta de credenciamento assinada pelo representante legal da empresa (Anexo III),
com  menção  expressa  dos  poderes  outorgados  ao  credenciado,  sendo  dispensado  tal
documento se a proponente estiver representada diretamente pelo seu proprietário ou sócio,
que deverá comprovar tal situação documentalmente no momento do credenciamento.
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MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA

7 – DA DOCUMENTAÇÃO:

7.1.  Para a  regular  habilitação das  empresas  participantes,  deverão constar  no interior  do
ENVELOPE  Nº  1  –  DOCUMENTOS –  uma  via  de  cada  um  dos  documentos  abaixo
elencados,  no  original  ou  reproduzidos  por  qualquer  processo  de  cópia  reprográfica  e
autenticadas  por  cartório  competente  ou  servidor  da  Administração  ou,  ainda,  através  de
publicação em órgão da Impressa Oficial, desde que perfeitamente legíveis. 

7.1.1. Para comprovação da habilitação jurídica, as empresas deverão apresentar:

7.1.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais (sociedade empresária em geral), e, no caso de sociedades
por ações, acompanhados por documentos de eleição de seus administradores em exercício;

7.1.1.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, devidamente registrados no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

7.1.1.3. Registro comercial, no caso de empresa individual;

7.1.1.4.  Decreto  de  autorização,  em se  tratando de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em
funcionamento no Brasil, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente,  quando a atividade assim o exigir – conforme previsto no inciso V do
artigo 28 da Lei 8666/93.

7.1.1.5.  As  empresas  estrangeiras  que  não  funcionem  no  Brasil,  tanto  quanto  possível
atenderão as exigências do edital mediante a apresentação de documentos equivalentes em seu
pais  de  origem,  autenticados  pelos  respectivos  consulados  e  traduzidos  para  o  idioma
português  por  tradutor  juramentado  –  Conforme  previsto  no   §  4º  do  art.  32  da  Lei
8666/1993, ressalvadas as situações previstas no §6º do mesmo artigo.

7.1.1.6.  Caso  haja  interesse,  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  poderão
apresentar:

7.1.1.6.1. Certidão  expedida  pela  junta  comercial  ou  órgão  equivalente  ou  outro
documento oficial, que comprove o enquadramento como microempresa ou empresa
de pequeno porte, visando ao exercício da preferência e aos benefícios da regularidade
fiscal  e  trabalhista,  prevista  na  Lei  Complementar  nº  123/06,  alterada  pela  Lei
Complementar nº 147/14. 
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7.1.2. Regularidade Fiscal e trabalhista:

7.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

7.1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes, relativo ao domicílio
ou  sede  da  proponente,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e  compatível  com o  objeto
contratual;

7.1.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede ou domicílio da pro-
ponente, pertinente ao ramo de atividade da empresa e relativa aos tributos mobiliários relaci-
onados com o objeto licitado, dentro do prazo de validade; 

7.1.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS,
expedida pela Caixa Econômica Federal, ou pela internet, dentro do prazo de validade;

7.1.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante a
apresentação de Certidão de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União,
que  abrange  inclusive  as  contribuições  previdenciárias  e  as  de  terceiros,  expedida  pela
Secretaria da Receita Federal ou via  “internet”, dentro do prazo de validade;

7.1.2.6.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa.

7.1.3. Comprovação da capacidade técnica:

Para fins de comprovação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, as licitantes deverão apresen-

tar:

7.1.3.1. Certidão de registro ou inscrição junto ao CREA ou CAU da Proponente e do Res-
ponsável Técnico, dentro do prazo de validade. Para o fim de comprovar o(s) registro(s) do(s)
responsável (eis) técnico(s), também será aceita certidão de registro ou inscrição da empresa
onde conste(m) o(s) nome(s) do(s) responsável (eis) técnico(s). 

7.1.3.2.  Comprovação  de  aptidão  (capacitação  técnico-operacional)  para  a  realização  das
obras e serviços objetos da presente licitação, através de atestado(s) emitido(s) por pessoas
jurídicas de direito privado ou público, devidamente registrados nas entidades profissionais
competentes, demonstrando que a empresa licitante tenha executado obras/serviços similares
com o objeto da licitação. Para tal comprovação, será(ão) aceito(s) atestado(s) contendo, no
mínimo, as seguintes atividades de maior relevância e valor significativo (Súmula nº 24 –
Tribunal de Contas do Estado de S. Paulo), conforme segue:
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7.1.3.2.1. Execução de obras e serviços, contendo, no mínimo:

Alínea Parcela de Maior Relevância e Valor Significativo Quantidade 

A ESCAVAÇÃO DE SOLO MOLE (item 2.2.1 da planilha) 39.000,00 M³

7.1.3.3.  Comprovação  de  aptidão  (capacitação  técnico-profissional)  para  a  realização  das
obras e serviços objetos da presente licitação, relativas às parcelas de maior relevância, con-
forme abaixo relacionadas, através de Certidões de Acervo Técnico, demonstrando a execu-
ção, por seus profissionais de nível superior, de obras e serviços de características similares
com o objeto da licitação. Para tal comprovação, será(ão) aceito(s) atestado(s) contendo as se-
guintes atividades de maior relevância e valor significativo (Súmula nº 23 – Tribunal de Con-
tas do Estado de S. Paulo), conforme segue:  

7.1.3.3.1.  Execução de obras e serviços, constando, no mínimo:

Alínea Parcela de Maior Relevância e Valor Significativo

A ESCAVAÇÃO DE SOLO MOLE 

   

 7.1.3.4.  Os  atestados  referidos  nas  alíneas  de  “A”   do  subitem  acima  deverão  ter  sido
emitidos na conformidade do enunciado na Súmula 25 do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo.

7.1.3.5. As parcelas indicadas como sendo de maior relevância, para fins de comprovação de
qualificação técnica dos itens acima, também possuem valores significativos no contexto dos
serviços a serem executados e estão de acordo com as Súmulas nºs. 23 e 24 do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

7.1.3.6. A comprovação a que se refere à qualificação técnica-operacional poderá ser efetuada
pelo somatório das quantidades realizadas em tantos atestados ou certidões quanto dispuser o
licitante.
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7.1.3.7.  Não  serão  admitidos  atestados  emitidos  em  favor  de  empresas  ou  cooperativas
subcontratadas pela licitante.

7.1.3.8. Os profissionais indicados pela proponente para fins de comprovação da capacidade
técnica  deverão  participar  efetivamente  do  serviço,  admitindo  sua  substituição  por
profissional  de  experiência  equivalente  ou  superior,  desde  que  aprovado  pelo  gestor  do
contrato.

7.1.3.9.  Declaração  expressa  e  formal  da  disponibilidade  das  máquinas  e  equipamentos
necessários para a realização do objeto licitado, à época de sua utilização e durante o prazo de
duração do contrato, sob pena das sansões cabíveis.

7.1.3.10.  Declaração de que,  se  vencedora do certame,  providenciará,  até  a  assinatura  do
contrato, as instalações necessárias para execução dos serviços licitados.

7.1.3.11. Declaração da licitante assinada por seu representante legal, informando que não
participará desta licitação e da execução de seu objeto, direta ou indiretamente: o autor dos
projetos básicos, pessoa física ou jurídica; empresa, isoladamente ou em consórcio, responsá-
vel pela elaboração do projeto básico ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, aci-
onista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controla-
dor, responsável técnico ou subcontratado; servidor ou dirigente de órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, nos moldes do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/1993. 

7.1.3.12. Declaração de que cumprirá, caso seja a vencedora do certame e se for compatível
com o objetivo licitado, o estabelecido nas Leis Municipais nºs. 2.313 de 24/11/2009 e 2.529
de 04/04/2011 e também o disposto no Decreto Municipal nº 2.347 de 27/08/2010.

7.1.4.  Declaração de Visita Técnica:

7.1.4.1. A Licitante deverá realizar visia técnica ao local das futuras obras, para conhecimento
do local, bem como de todos os fatores que possam vir a interferir na execução da futura obra,
a fim de assumir responsabilidades futuras, com referência às condições existentes, bem como
das futuras proposições.

7.1.4.2.  A vistoria deverá ser realizada mediante prévio agendamento junto à Secretaria de
Planejamento com a Srta. Cibele Rosa no telefone 3965-1400 ramal 8003 e será acompanhada
pelo Sr. Renato Sarto que, ao final, assinará a Declaração de Visita Técnica, que deverá ser
previamente preenchida pela licitante conforme modelo anexo A.

7.1.4.3. A Licitante deverá apresentar no envelope 1 – Habilitação a Declaração de Visita
Técnica, responsabilizando-se integralmente pela veracidade das informações ali prestadas.
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7.1.5. Comprovação da capacidade econômico-financeira:

7.1.5.1. De modo a comprovar a boa saúde financeira da empresa, as proponentes deverão
apresentar:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, (registrado na Junta Comercial ou órgão equivalente, ou
através de publicação em diário oficial ou jornal de grande circulação), que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03
(três) meses da data de apresentação da proposta;

a.1)  em  se  tratando  de  sociedade  constituída  há  menos  de  12  (doze)  meses,  no
exercício social em curso, a empresa deverá apresentar o Balanço de Abertura. 

a.2) A comprovação da boa situação financeira da empresa, que será calculada a partir
das demonstrações financeiras do último exercício social, já exigível e apresentada na
forma da Lei, adotando duas casas decimais, deverá seguir o seguinte:

1. Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1,0 (hum), obtido pela 
fórmula: ILC = AC/PC;

2. Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1,0 (hum), obtido pela 
fórmula: ILG = (AC+RLP)/(PC+PNC);

3. Grau de Endividamento (GE) no máximo igual a 0,50 (zero vírgula cinquenta), 
obtido pela fórmula:

GE = (PC+PNC)/AT;

sendo:

Índice de Liquidez Corrente = ativo circulante ÷ passivo circulante

Índice Liquidez Geral = (ativo circulante + realizável a longo prazo) ÷ 
(passivo circulante + passivo não circulante)

Grau de Endividamento = (passivo circulante + passivo não circulante) ÷ ativo 
total.
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b) Prova de Capital Social mínimo no valor de R$ 348.528,46 (Trezentos e quarenta e
oito mil, quinhentos e vinte e oito reais e quarenta e seis centavos), correspondente a
10% do valor estimado da contratação, registrado na Junta Comercial ou Registro de
Títulos,  devendo a comprovação ser  feita relativamente  à  data de apresentação da
proposta, na forma da lei, (com assinatura do responsável pela empresa) admitida à
atualização para esta data através dos índices oficiais.

c)  Certidão Negativa de Pedido de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial emitida
pelo distribuidor da sede da licitante, expedida em data não anterior a 90 (noventa) dias da
abertura da sessão pública, se outro prazo não constar do documento, nos termos do artigo 31,
inciso II, da Lei Federal 8.666/93.

c.1) Na hipótese da proponente estar em recuperação judicial, possibilita-se a apresentação de
certidão positiva, juntamente com o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente
e em pleno vigor,  apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira,  inclusive,  pelo
atendimento  de  todos  os  requisitos  de  habilitação  econômico-financeira  estabelecidos  no
edital.

7.1.6. – Outras Declarações

7.1.6.1.  Declaração  assinalada  pelo  responsável  da  empresa  de  que  não  outorga  trabalho
noturno, perigoso ou insalubre a menor de 18 (dezoito) anos e qualquer trabalho a menor de
16  (dezesseis)  anos,  salvo  na  condição  de  aprendiz,  a  partir  de  14  (quatorze)  anos,  em
atendimento ao disposto no artigo 27, inciso V da Lei Federal nº 8.666/93, conforme modelo
constante do ANEXO IV.

7.1.6.2.  Declaração  de  inexistência  de  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  na  presente
licitação e de que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. (ANEXO
V).

8 – DA PROPOSTA:

8.1. As proponentes deverão apresentar a sua  PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE
Nº 02, em envelope lacrado, não transparente e indevassável que deverá conter, sob pena de
não  ser levada  em consideração,  a  proposta datilografada ou informatizada,  elaborada no
idioma  português,  com  linguagem  clara,  em  uma  única  via,  sem  emendas,  rasuras  ou
entrelinhas, datada, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo (s) representante(s)
legal (is) ou procurador (es), com os seguintes elementos: 

8.1.1. A proposta de Preços deverá conter Planilha Orçamentária e Cronograma, conforme
modelos  anexos.  O  critério  de  aceitabilidade  dos  preços  unitário  e  global  obedecerá  ao
disposto  no art.  40 – inciso X da lei  nº  8.666/93,  ou seja,  não poderão exceder  aos  das
planilhas indicadas pela Prefeitura para a presente licitação.
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8.1.2. As empresas licitantes deverão apresentar composições de todos os preços unitários
(CPU), de todos os itens da planilha, que deverão ser elaboradas conforme definido Art. 2º -
Inciso II do Decreto Federal n.º 7983/2013, ou seja, detalhamento do custo unitário do serviço
que expresse a descrição, quantidades, produtividades e custos unitários dos materiais, mão de
obra e equipamentos necessários  à execução de uma unidade de medida.  Deverão,  ainda,
apresentar  composição  completa  do  B.D.I.  e  dos  Encargos  sociais  adotados.  A  não
apresentação desses documentos implicará na desclassificação da licitante.

8.1.2.1. Os quantitativos de serviços apresentados na Planilha Orçamentária anexa a
este edital, foram calculados com base nos elementos técnicos do projeto, devendo,
portanto, ser utilizados de forma exatamente iguais pelas licitantes, para o cálculo dos
preços de sua proposta.

8.1.2.1.2. No caso de a proposta apresentar erro na multiplicação do quantitativo pelo
preço unitário apresentado, prevalecerá o preço unitário, e o cálculo será refeito pelo
órgão técnico da Secretaria de Obras ou pela Comissão Específica de Licitações, para
fins de julgamento.
No caso de a planilha da proponente apresentar preços diferentes para itens idênticos,
prevalecerá o menor preço ofertado e o órgão técnico refará os cálculos para efeito de
julgamento.

8.1.3.  Valores  expressos  em Reais  –  R$  (conforme  disposto  no  artigo  5º  da  lei  Federal
8.666/1993).

8.1.4. Prazo de validade da proposta que não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

8.1.5. Nome e endereço da proponente, assim como o prazo de execução;

8.1.6.  Declaração expressa de aceitação das  condições  do presente edital,  das  disposições
técnicas, da minuta contratual, bem como de sujeição às condições fixadas pelo Município de
Hortolândia;

8.1.7. Declaração expressa de que o preço proposto inclui todas as despesas com materiais e
equipamentos, mão de obra, transportes, leis sociais, ferramentas, seguros, todos os tributos
incidentes  e  demais  encargos,  enfim,  todos  os  custos  diretos  e  indiretos  necessários  para
execução completa das obras e serviços discriminados nas especificações técnicas anexas;

8.1.8.  Declaração  expressa  que  a  proponente  atesta  ter  conhecimento  de  todas  as
obras/serviços e suas especificações, bem como que os mesmos são satisfatórios e corretos
para serem executados dentro do prazo previsto;
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8.1.9.  Declaração  de  aceitação  da  areia  fina  extraída  em  decorrência  do  serviço  de
desassoreamento como parte de pagamento, pelo valor de R$ 28,00 (vinte e oito reais) por
metro cúbico.

8.1.10. A comissão de licitações não levará em conta propostas  para execução parcial  do
Objeto, nem propostas que tenham quaisquer ofertas de vantagens não previstas no edital.

8.1.11. A Comissão recomenda às proponentes que façam constar em suas propostas, nome e
qualificação da pessoa com poderes para firmar o Termo de Contrato com o Município de
Hortolândia, bem como os dados bancários.

9 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS

9.1.  Todos  os  documentos  exigidos  deverão  ser  apresentados  no  original  (no  idioma
português, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente) ou por qualquer processo de
cópia reprográfica, autenticada (por cartório competente ou servidor da administração), ou em
publicação de órgão da imprensa, conforme Lei Federal n.º 13.726/2018.

9.1.1. A solicitação de autenticação de documentos deverá ser feita,  preferencialmente, em
até um dia antes da sessão pública,  sendo vedada a autenticação após o início da sessão
pública.

9.1.2.  A sessão  será  iniciada  no  horário  programado,  não  sendo  de  responsabilidade  do
Município a autenticação de documentos após iniciada a sessão. 

9.2.  Todos  os  documentos  expedidos  pela  licitante  deverão  estar  subscritos  por  seu
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.

9.3. Os documentos e certidões terão a validade do prazo assinalado em lei ou no próprio
documento e, na ausência de fixação de prazo, os documentos terão validade de 180 (cento e
oitenta)  dias,  contados  da data de  sua expedição,  exceto  os  acervos  técnicos,  respectivos
atestados e aqueles que não possuem prazo, tal como o contrato social da empresa.

9.4.  Serão aceitas certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa,  bem como
certidões/documentos  extraídas  da  “internet”,  sendo  que  suas  autenticidades  poderão  ser
confirmadas pela Comissão. Não serão aceitos requerimentos ou protocolos.

9.5.  Os  documentos  apresentados  para  habilitação  deverão  estar  em nome  da  licitante  e,
preferencialmente, com o número do CNPJ/MF. Se a licitante for matriz, todos os documentos
deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome
da  filial,  exceto  aqueles  que,  pela  própria  natureza  ou  determinação  legal,  forem
comprovadamente emitidos apenas  em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os
estabelecimentos da empresa.
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9.6. As empresas estrangeiras deverão, tanto quanto possível, atender às exigências do item 07
do  edital,  mediante  a  apresentação  de  documentos  equivalentes,  autenticados  pelos
respectivos  Consulados  e  traduzidos  para  o  idioma  português,  por  tradutor  juramentado,
devendo ser inseridos igualmente nos envelopes. 

9.7. As empresas estrangeiras, quando não puderem atender alguma exigência constante no do
item 07 do edital,  por  não haver  equivalência em seu país  de origem, deverão apontar a
inexistência do documento por meio de declaração formal.

9.7.1.  Os  Documentos  de  emissão  da  própria  licitante  estrangeira  não  precisarão  ser
autenticados,  bastando que  seja  utilizado  o  idioma português  ou,  caso contrário,  que  sua
tradução seja feita por tradutor juramentado.

9.7.2. Na eventualidade do país da empresa estrangeira ter firmado Convenção de Cooperação
Judiciária  em  matéria  civil,  comercial,  trabalhista  e  administrativa  com  o  Brasil,  a
autenticação dos documentos pelos respectivos consulados fica dispensada, devendo ser
apresentada  cópia  autenticada  da  referida  convenção. As  exigências  ficarão  restritas
aquelas necessárias ao cumprimento da referida convenção.

9.7.3. Serão aceitos documentos estrangeiros  nos moldes do  Decreto Federal  8.660/2016.

9.8.  As  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  por  ocasião  da  participação  neste
certame,  deverão  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  fins  de  comprovação  de
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;

9.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que o proponente for declarado o vencedor do certame,  prorrogáveis por igual período, a
critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa;

9.8.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará
na  decadência  do  direito  à  contratação,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  neste  edital,
procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes
ao procedimento licitatório.
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10 – DO ATO DE ABERTURA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

10.1. A abertura dos envelopes contendo os DOCUMENTOS – Nº 01 e das PROPOSTAS
COMERCIAIS – Nº 02, dar-se-á conforme indicado no subitem 6.4 do presente ato edital.

10.2.  Decorrida  à  hora  marcada  para  apresentação  dos  envelopes  DOCUMENTOS  e
PROPOSTAS COMERCIAIS, não mais serão aceitos envelopes, nem mesmo adendos aos
já entregues.

10.3. Aos interessados em participar dos trabalhos de abertura dos envelopes, representando
os  proponentes,  será  exigido  o  credenciamento  a  ser  elaborado  nos  moldes  indicados  no
subitem 6.8.

10.4. As  credenciais  deverão ser exibidas pelos portadores  antes do início da abertura dos
envelopes, ficando retidas e juntadas aos autos.

10.5. Caso o participante seja proprietário/sócio da proponente deverá apresentar no ato do
credenciamento, fora dos  envelopes 1 e 2, o documento que comprove sua capacidade para
representá-la.

10.6. A não apresentação ou incorreção do documento de credenciamento não desclassificará
a proponente, mas impedirá o representante de manifestar-se ou responder pela proponente,
nas  respectivas  sessões,  cabendo  tão-somente  ao  não  credenciado  o  acompanhamento  do
desenvolvimento dos procedimentos, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir
a realização dos trabalhos.

10.7. Na primeira fase, na presença dos representantes credenciados das proponentes serão
abertos os  envelopes n.º01 documentos de habilitação, os documentos serão conferidos e
rubricados  pelos  membros  da  Comissão  Específica  de  Licitações  e  também  pelos
representantes presentes. 

10.8- Havendo concordância de todos os licitantes quanto às decisões da Comissão Específica
de Licitações tomadas na fase de habilitação e expressa desistência quanto à interposição de
recurso, poderá ocorrer, na sequência, a abertura dos envelopes nº 2 proposta comercial; 

10.9. Sendo oferecido recurso na primeira fase, será fixada, posteriormente, pela Comissão de
Específica de Licitações, a data para abertura do envelope nº 02 – proposta comercial, dando-
se ciência por meio de publicação conforme disposto no item 22.1.5.1.;

10.10. Os envelopes proposta das empresas inabilitadas serão devolvidos aos representantes
credenciados quando presentes ao ato;
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10.11. Caso não haja credenciado da proponente inabilitada no ato da abertura dos envelopes
e,  se ela não retirar o respectivo envelope no prazo de 10 (dez) dias do encerramento do
certame, o mesmo será destruído pela Administração, independente de qualquer comunicação;

10.12. Na segunda fase, satisfeitos os requisitos da primeira, sem que tenha havido recurso ou
tenha havido manifestação expressa de sua desistência em ata, ou julgamento dos recursos
administrativos  ofertados,  serão  abertos  os  Envelopes  nº  02  –  Proposta  Comercial  das
proponentes habilitadas e, a seguir, rubricadas por todos os presentes;

10.13. Finalmente será concluída a ata que será assinada por todos os presentes;

10.14. Nas duas fases, serão observados os prazos de recurso e contrarrazões previstos no
artigo 109, inciso I,  alínea “b”, da Lei Federal 8.666/1993, dando-se ciência por meio de
publicação conforme descrito no item 22.1.5.1.;

10.15. Quando todas as proponentes forem inabilitadas ou todas as propostas desclassificadas,
a Comissão de Licitações poderá fixar aos proponentes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a
apresentação de nova documentação ou de outras propostas, corrigindo-se as falhas de acordo
com o edital desta Concorrência.

11 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

11.1. A proposta vencedora será aquela que apresentar pelo regime de empreitada por preço
unitário, o menor preço global. 

11.2. Serão desclassificadas as Propostas Comerciais que:

11.2.1. Estiverem em desacordo com qualquer exigência disposta neste Edital;

11.2.2. Contiverem vícios;

11.2.3. Omitirem qualquer elemento solicitado;

11.2.4. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, assim consideradas
aquelas que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentação que
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes
de produtividade são compatíveis com a execução do objeto licitado. 

11.2.4.1.  Para  efeito  do  disposto  no  subitem  11.2.4,  consideram-se  manifestamente
inexeqüíveis, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor
dos seguintes valores:

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal– Departamento de Suprimentos
Rua José Cláudio Alves dos Santos, nº 585  |  Remanso Campineiro  |  Hortolândia-SP  |  CEP: 13.184-472

Tel.: 19 3965-1400| e-mail:  cadastro@hortolandia.sp.gov.br  |  www.hortolandia.sp.gov.br
HRN



MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do
valor orçado pela Administração, ou

      b) valor orçado pela Administração.

11.2.5.  Apresentarem preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero.

11.3. A Comissão de Licitações não levará em conta qualquer oferta de vantagem não prevista
neste Edital, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais proponentes.

11.4.  Em caso de empate entre  duas ou mais propostas e após obedecido ao disposto no
parágrafo 2º do art. 3º da Lei nº 8.666/93, e o direito de preferência das Empresas de Pequeno
Porte e Microempresas, a classificação se fará por sorteio entre as proponentes em condições
de igualdade, na presença dos interessados.

11.5. O exercício do direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno porte
será exercido nos seguintes termos:

11.5.1. Entende-se  por  empate  aquelas  situações  em que as  propostas apresentadas  pelas
microempresas  e  empresas  de pequeno porte,  sejam iguais  ou até  10 %  (dez por cento)
superiores à proposta mais bem classificada;

11.5.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora, situação em que
sua proposta será declarada a melhor oferta.

11.5.3. No caso do subitem 11.5.2, será a proponente convocada para exercer seu direito de
preferência e apresentar nova proposta no prazo estabelecido na convocação, sob pena de
preclusão;

11.5.4 Na hipótese da não contratação nos termos da Lei Federal nº 123/06, o objeto será
adjudicado em favor da proposta originariamente vencedora.

11.6.  Constatado  o  atendimento  das  exigências  fixadas  no  edital,  a  licitante  habilitada  e
classificada será declarada vencedora do certame.

11.7. É facultado à Administração, quando a adjudicatária não formalizar a contratação no
prazo e condições estabelecidos, convocar as demais licitantes,  na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e, nas mesmas condições ofertadas pela adjudicatária.
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12 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

12.1. As medições serão realizadas a cada 30 (trinta) dias e deverão vir acompanhadas das
Memórias de Cálculo (modelo anexo) dos quantitativos de todos os serviços medidos. Deve-
rão ser baseadas em relatórios periódicos elaborados pela CONTRATADA, onde deverão es-
tar registrados os levantamentos, cálculos e gráficos necessários à discriminação e determina-
ção das quantidades dos serviços efetivamente executados. 

12.1.1. Uma vez que parte do pagamento à CONTRATADA será feita através da concessão de
comercialização da areia extraída, a apuração do valor correspondente à essa parcela se dará
através da multiplicação do volume de areia extraído (escavação de solo mole sob lâmina
d’água) pelo valor de R$ 28,00 (vinte e oito reais) por metro cúbico, valor esse obtido através
de cotações no mercado local, cujas cópias seguem anexas. O montante total apurado será
descontado do valor total da medição devida à Contratada, obtendo-se, assim, o valor final a
ser pago à CONTRATADA.

12.2. Os pagamentos serão efetuados em 5 (cinco) dias úteis após a aprovação da medição
pela Secretaria Municipal de Obras.

12.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de  alguma forma para  tanto,  o  valor  devido deverá ser  acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso,  apurados desde a  data  limite  prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-
se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente
devido

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I
=

(6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a
data do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso
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12.4.  O  Município  de  Hortolândia  poderá  deduzir  dos  pagamentos  importâncias  que,  a
qualquer título, lhe forem devidas pela proponente vencedora, no caso de inadimplemento do
futuro contrato.

12.5. Poderá o Município de Hortolândia sustar o pagamento de qualquer nota fiscal e/ou
fatura, nos seguintes casos:

12.5.1.  Descumprimento  das  obrigações  da  proponente  vencedora  para  com  terceiros,
relacionadas a presente licitação, que possam, de qualquer forma, prejudicar o Município de
Hortolândia;

12.5.2.  Inadimplência  de  obrigações  da  proponente  vencedora  para  com o  Município  de
Hortolândia, que provenha da execução do futuro contrato; 

12.5.3.Execução das obras e serviços objeto desta licitação, em desobediência às condições
estabelecidas no futuro contrato;

12.5.4. Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais e/ou faturas.

12.5.5.  Na hipótese da contratada não apresentar, quando solicitada pelo Órgão municipal
requisitante à comprovação do recolhimento dos tributos incidentes sobre o objeto contratual
e dos encargos sociais e trabalhistas, nos termos da legislação vigente.

12.6. Durante a execução contratual, junto com cada uma das medições que forem entregues à
contratante, o contratado deverá fornecer, sob pena de suspensão dos pagamentos devidos:

12.6.1. Documentos comprovando registro em carteira de trabalho dos empregados que forem
contratados para a execução das obras e serviços contratados;

12.6.2. Cópia dos cartões de ponto;

12.6.3.  Cópia  da  folha  de  pagamento  de  salário  dos  empregados  (nela  devendo conter  a
individualização de todos os pagamentos que estiverem sendo efetuados, em especial
horas extras,  intervalo destinado à refeição e descanso, adicional de insalubridade,
adicional noturno, adicional de periculosidade);

12.6.4.  Documentos  de  regularidade  fiscal  com  o  FGTS,  INSS  e  débitos  com  ações
trabalhistas;

12.6.5.  Comprovante  de  entrega  de  EPI’s  aos  empregados,  observando  as  exigências  da
categoria profissional;

12.6.6. Documento atestando cumprimento de convenção coletiva de trabalho;
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12.6.7.  Documento  comprovando  cumprimento  das  Noramas  Regulamentadoras  -  NR’s
pertinentes;

12.6.8.  Cópia  dos  TRCT’s  devidamente  homologados  pelo  sindicato  da  categoria  dos
empregados demitidos durante a execução das  obras e serviços contratados.

12.7. No tocante a última medição do contrato, o pagamento somente será liberado após a
comprovação do efetivo pagamento das verbas rescisórias pelo contratado.

13 – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

13.1. Depois do prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da apresentação da proposta, os
preços poderão ser reajustados após negociação entre as partes, observando-se como limite
máximo a variação do índice IPCA-IBGE.

13.1.1. O reajuste de preços deverá ser solicitado formalmente pela contratada. 

13.1.1.1. Para a concessão do reajuste deverá ser comprovado que a contratada não concorreu
para que o prazo inicialmente pactuado não tenha sido cumprido.

14 – DAS GARANTIAS:

14.1.  A proponente vencedora da licitação obriga-se a prestar  garantia de 5 % (cinco por
cento) do valor do futuro contrato, na forma do  artigo 56 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

14.2.  O  futuro  contrato  somente  será  liberado  para  assinatura  após  a  comprovação  da
prestação  da  garantia  exigida  no  subitem anterior,  que  será  analisada  pelo  Departamento
Financeiro.

14.3. A garantia oferecida deverá permanecer íntegra ao longo de toda execução do contrato. 
Caso seja utilizada para caucionar os interesses da Prefeitura Municipal de Hortolândia, a 
Contratada deverá reapresentá-la em 48h (quarenta e oito) horas, nos exatos termos 
inicialmente pactuados.

14.4. Fica vedado à Contratada pactuar com terceiros, cláusulas de não ressarcimento ou não 
liberação do valor dado em garantia de multas por descumprimento pactual.

14.5. A validade da garantia deverá ultrapassar em 90 (noventa) dias a vigência do contrato.

14.6. A garantia somente será liberada após o integral cumprimento de todas as obrigações 
contratuais.
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14.7. Caso o pagamento de que trata o subitem anterior não ocorra até o fim do segundo mês
após o encerramento da vigência contratual,  a garantia será utilizada para pagamento das
verbas trabalhistas diretamente pela Prefeitura. 

15 – DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO:

15.1. O  Município de Hortolândia se obriga a efetuar os pagamentos devidos, na forma e
condições ora estipuladas, bem como prestar todos os esclarecimentos necessários à execução
das obras/serviços.

16 – DAS OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE VENCEDORA:

16.1.  Executar as obras/serviços objeto desta licitação e atender as demais condições do Edital,
memorial  descritivo  e seus anexos,  cujos documentos passarão a integrar o contrato,  para
todos os efeitos de direito, como se nele fossem transcritos;

16.2.  Responder, obrigatoriamente, por todos os encargos decorrentes da execução das obras/
serviços  objeto  desta  licitação,  cumprindo  com  todas  as  obrigações  sociais,  trabalhistas,
fiscais,  comerciais,  previdenciárias  e  securitárias,  devendo  demonstrar  mensalmente  ou
quando  solicitado  pela  Administração,  a  documentação  provando  estar  quites  quanto  ao
pagamento de tais obrigações;

16.3.  Substituir, dentro de 24 horas, o pessoal cuja permanência no local da execução das
obras/serviços,  tenha  sido  considerada  inconveniente  pela  Administração,  inclusive  o
preposto;

16.4.  Refazer quaisquer obras/serviços que apresentarem erros, imperícias ou que tenham
sido executados em desacordo com as normas técnicas aplicáveis;

16.5.  Responder civil e criminalmente pelos danos, perdas e prejuízos, que por dolo, culpa ou
responsabilidade, no cumprimento do contrato, venham direta ou indiretamente, provocar ou
causar, por si ou seus empregados, à Administração ou a terceiros;

16.6.  Manter “Livro de Ocorrências”, sempre atualizado, à disposição da fiscalização, para
anotações das exigências a serem cumpridas;

16.7.  Assumir integral responsabilidade técnica e civil pelas obras/serviços executados;

16.8.  Arcar com todas as despesas de locomoção própria ou dos técnicos de sua equipe;

16.9.  Fornecer, obrigatoriamente, todos os EPI’s necessários à segurança dos trabalhadores,
assim  como  os  dispositivos  de  sinalização,  necessários  à  segurança  na  execução  das
obras/serviços; 
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16.10.   Paralisar  por  determinação  da  Administração,  a  execução  das  obras/serviços,  em
desacordo com a boa técnica e/ou que ponha em risco a  segurança pública e/ou bens de
terceiros;

16.11.   Manter  permanentemente,  responsável  pela  execução  das  obras/serviços,  desde  o
início até a sua conclusão;

16.12.  Responder  por  todas  as  despesas  com  energia  elétrica,  abastecimento  de  água,
consumo  de  combustíveis,  escritório,  expediente,  mão-de-obra,  maquinário  necessário,
encargos sociais trabalhistas, previdenciários, comerciais, transportes, seguros, administração,
benefícios, liquidação de responsabilidade por qualquer acidente no trabalho ou que causem
danos ou prejuízos ao Município ou a terceiros, por motivo de dolo, negligência, imprudência,
imperícia da proponente vencedora, de seus prepostos e qualquer outro encargo financeiro,
bem como a sinalização viária do local;

16.13.  Entregar  mensalmente  à  Administração,  cópias  das  guias  de  recolhimento  de
ART/RRT, INSS e FGTS, referente ao mês anterior, dos funcionários alocados na obra e/ou
serviços prestados, por ocasião dos pagamentos das Notas Fiscais/Faturas;

16.14.  Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou
Conselho  de  Arquitetura  e  Urbanismo-  CAU  e  outros  órgãos,  se  for  o  caso,  o  presente
contrato, conforme determinada a Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e Resolução nº
425 de 18 de dezembro de 1998, do CONFEA; 

16.15.   Ter  o dever de vigilância e  guarda,  correndo por sua conta o  risco verificado na
execução das obras/serviços, até o seu recebimento definitivo, nos termos do artigo 73 da Lei
8.666/93;

16.16.  Apresentar anotação de responsabilidade técnica – ART das obras/serviços e se o caso
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT;

16.17.    O  contratado  obriga-se  a  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação  exigidas  na licitação,  conforme determina o inciso XIII  do artigo 55 da Lei
Federal nº 8.666/1993;

16.18.  Deverá efetuar a matrícula da obra no Cadastro Específico do INSS – CEI – junto à
Receita Federal e apresentar a comprovação do recolhimento das respectivas contribuições a
cada medição e antes do pagamento. O recebimento definitivo do objeto contratado ficará
condicionado à apresentação, pela CONTRATADA, da Certidão Negativa de Débitos – CND
– da referida CEI;
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16.19. Satisfazer a todos os requisitos constantes das especificações e atender às normas da
ABNT, a Secretaria Municipal de Obras de Hortolândia;

16.20. A proponente vencedora deverá cumprir as Normas de Trabalho Decente estabelecidas
pela Organização Internacional do Trabalho, em atendimento ao disposto na Lei Municipal n.º
3645/2019.

16.21. A proponente vencedora deverá apresentar, antes do início dos serviços de escavação
em solo mole sob lâmina d’água, todas as licenças ambientais pertinentes à intervenção do
objeto, dos órgãos municipais, estaduais e federais.

17 -  DAS PENALIDADES 

17.1. São aplicáveis as sanções previstas no Decreto Municipal nº. 4309/2019 e demais nor-
mas pertinentes, conforme Anexo VIII.

18 – DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO:

18.1.  O valor  contratado  em decorrência da  presente  licitação poderá sofrer,  nas  mesmas
condições, acréscimos ou supressões do valor inicial atualizado, nos termos do artigo 65, § 1º
da Lei Federal nº 8.666/93.

18.1.1. Estas alterações serão efetuadas através de Termo Aditivo, dentro do seguinte critério:

a)  os  serviços  acrescidos  ou  suprimidos  e  que  constem  na  proposta  inicial  serão
acertados pelo valor da mesma, ou seja,  se acrescidos,  pagos pelo valor da proposta e se
suprimidos, diminuídos do valor do futuro contrato.

19 – DA SUBCONTRATAÇÃO

19.1 Não será permitida a subcontratação.  

20 – DA RESCISÃO CONTRATUAL

20.1. O Município de Hortolândia reserva-se no direito de rescindir de pleno direito o futuro
contrato,  independentemente  de  interpelação  judicial  ou  extrajudicial,  sem  que  caiba  à
proponente vencedora direito à indenização de qualquer espécie, quando ocorrer:

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal– Departamento de Suprimentos
Rua José Cláudio Alves dos Santos, nº 585  |  Remanso Campineiro  |  Hortolândia-SP  |  CEP: 13.184-472

Tel.: 19 3965-1400| e-mail:  cadastro@hortolandia.sp.gov.br  |  www.hortolandia.sp.gov.br
HRN



MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA

a)  Falência,  recuperação  judicial  (caso  não  seja  apresentado  plano  de  recuperação
homologado  pelo  juízo  competente,  apto  a  comprovar  a  viabilidade  econômico-
financeira) ou extrajudicial ou dissolução da proponente vencedora;
b) Inadimplência de qualquer cláusula e/ou condição do futuro contrato, por parte da
proponente vencedora;

c) A Subcontratação;
d)  O  não  recolhimento,  nos  prazos  previstos,  das  multas  impostas  à  proponente
vencedora;
e) O descumprimento, pela proponente vencedora, das determinações da fiscalização
do Município de Hortolândia; e
f) outros fatos ou faltas, conforme previsto no art. 78 da Lei nº 8.666 de 21/06/93.

20.2. O Município de Hortolândia poderá, também, rescindir o futuro contrato, independente
dos motivos relacionados nas letras "a" a "f" do subitem 20.1, por mútuo acordo.

20.3. Rescindido o futuro contrato, por qualquer um dos motivos citados nas letras "a" a "f"
do subitem 20.1, a proponente vencedora sujeitar-se-á a multa de 15% (quinze por cento)
sobre a parte inadimplente, respondendo, ainda, por perdas e danos decorrentes da rescisão
contratual. Neste caso, serão avaliados e pagos de acordo com a fiscalização do Município de
Hortolândia,  os  serviços  efetuados,  podendo  o  Município  de  Hortolândia,  segundo  a
gravidade  do  fato,  promover  inquérito  administrativo,  a  fim  de  se  apurar  as  respectivas
responsabilidades.  Caso  a  proponente  vencedora  seja  considerada  inidônea,  poderá  ser
suspensa para transacionar com o Município de Hortolândia,  por prazo não superior a 02
(dois) anos.

21 - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS/SERVIÇOS:

21.1.  O recebimento das  obras/serviços  será  feito  pelo Município  de  Hortolândia,  ao  seu
término, após verificação da sua perfeita execução, nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei de
Licitações, da seguinte forma:

a)  provisoriamente,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,
mediante  termo  circunstanciado,  assinado  pelas  partes  em até  15  (quize)  dias  da
comunicação escrita da proponente vencedora; e

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
após  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  serviço  e  conseqüente  aceitação,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes,  após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,
observando o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93.

21.2. Com o recebimento definitivo as responsabilidades reduzir-se-ão àquelas previstas no
Código Civil.
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22 - DOS ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS:

22.1.  O Edital  e seus anexos  poderão ser obtidos no sítio eletrônico oficial  da Prefeitura:
www.hortolandia.sp.gov.br Acompanhe as Licitações da Prefeitura> Administração> Escolha
um Tópico> Concorrência Internacional em andamento 2019 ou junto ao Departamento de
Suprimentos, Setor de Cadastro da Prefeitura de Hortolândia, localizado na Rua José Cláudio
Alves dos Santos, nº 585, Bairro Remanso Campineiro, no Município de Hortolândia – SP.,no
horário das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, mediante o recolhimento aos
cofres públicos da importância de R$ 0,32 (trinta e dois centavos de real) por folha.

22.1.1.  Quaisquer  esclarecimentos  sobre  este  Edital  poderão  ser  protocolizados  junto  ao
Departamento de Suprimentos do Município de Hortolândia, sediado na Rua José Cláudio
Alves dos Santos, nº 585, Bairro Remanso Campineiro, de segunda à sexta-feira, no horário
das  8:00  às  12:00  e  das  13:00  às  17:00  horas,  ou  ainda  através  do  e-mail:
cadastro@hortolandia.sp.gov.br

22.1.2. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos em
relação  ao  presente  Edital,  desde  que  o  faça  nos  prazos  estipulados  na  Lei  Federal  nº
8.666/93.

22.1.3. As dúvidas surgidas neste edital serão interpretadas de acordo com a Lei nº 8.666, de
21/06/93 e posteriores alterações, na omissão desta, pela Comissão Específica de Licitações
que deverá levar em conta os princípios gerais de direito e as legislações correlatas.

22.1.4. Os prazos estabelecidos neste edital serão contados em dias corridos, exceto quando
expressamente indicado em contrário.

22.1.5.  A publicidade desta  Concorrência Pública Internacional  se dará  no  Diário Oficial
Eletrônico do  Município  de  Hortolândia/SP,  Diário  Oficial  do Estado de São Paulo,
Jornal  Gazeta  São  Paulo,  Diário  Oficial  da  União,  bem  como  será  encaminhada  às
Embaixadas dos países integrantes da CAF - CORPORAÇÃO ANDINA DE FOMENTO.

22.1.5.1. Os atos praticados após a abertura desta licitação serão publicados no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Hortolândia/SP,  Diário Oficial do Estado de
São Paulo e Diário Oficial da União. 

22.2.  A Comissão  de  Licitação  poderá  solicitar  a  qualquer  proponente,  informações  ou
esclarecimentos complementares ou permitir a regularização de falhas meramente formais dos
documentos, desde que elas não alterem ou modifiquem o conteúdo de tais documentos e
sejam apresentadas no prazo que a Comissão estipular.
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22.3. Da Impugnação ao Edital:

22.3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar este edital, desde
que o faça com antecedência de até 2 (dois) dias úteis da data fixada para recebimento das
propostas, observado o disposto no Art. 41, § 2º da Lei Federal nº 8.666/1993. 

22.3.2. A Presidente  da  Comissão  de  Licitações  deverá  decidir  sobre  a  impugnação,  se
possível, antes da abertura do certame.

22.3.3. Quando o acolhimento da impugnação implicar em alteração do edital, capaz de afetar
a formulação das propostas, será designada nova data para a realização desta licitação.

22.3.4. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta
licitação até o trânsito em julgado da decisão.

22.3.5.  As  impugnações  ao  edital  deverão  ser  realizadas  mediante  protocolo  junto  ao
Departamento de Suprimentos da Prefeitura de Hortolândia,  sediado na Rua José Cláudio
Alves dos Santos, nº 585, Bairro Remanso Campineiro, de segunda à sexta-feira, no horário
das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

22.4. Dos Recursos Administrativos:

22.4.1. Dos atos administrativos praticados na presente licitação serão admitidos os
recursos disciplinados nos termos do artigo 109, da Lei Federal 8.666/93, observados
os procedimentos lá estabelecidos.

22.4.2. Os recursos deverão ser dirigidos a Presidente da Comissão de Licitações, com
indicação do procedimento licitatório a que se refere, devendo ser protocolizado junto
ao Departamento de Suprimentos, situado na Rua José Cláudio Alves dos Santos, nº
585, Bairro Remanso Campineiro, no Município de Hortolândia/SP, das 8:00 às 17:00
horas.

22.5. Da Anulação e Revogação:

22.5.1.  A presente  licitação  poderá  ser  anulada  ou  revogada,  observadas  as  situações  de
oportunidade  e  conveniência  administrativas,  sem  que  por  tais  atos  o  Município  de
Hortolândia venha responder por quaisquer indenizações ou compensações, seja a que título
for.

23 - DO CONTRATO

23.1. Antes da convocação para assinatura do contrato, a licitante vencedora será notificada
para apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, todos os documentos necessários para a sua
celebração, o Termo de Ciência e Notificação, conforme modelo do Anexo VII, devidamente
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preenchido e a garantia prevista no item 14, os quais serão previamente analisados pelo órgão
técnico do Município.

23.1.1. Caso haja alguma falha ou vício em tais documentos, será dado o prazo de 02
(dois) dias úteis para a regularização, sob pena de exclusão do certame. Neste caso,
serão  convocados  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação  das
propostas.

23.2. É facultado ao Município de Hortolândia, quando o convocado não assinar o termo de
contrato  ou  não  aceitar  ou  não  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  e  condições
estabelecidos, convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-
lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo licitante vencedor.

23.3. A recusa injustificada do adjudicatário caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando-o às penalidades previstas em Lei.

24 - DOS ANEXOS:

24.1. Constituem-se como anexos do presente Edital, os documentos abaixo elencados, dele
fazendo parte integrante como se transcritos fossem:

ANEXO I – Memorial Descritivo e seus anexos (Declaração de Visita,  Memória de Cálculo
da  Medição,  Diário  de Obra),  Planilhas  Orçamentária  e  Quantitativa,  Cronograma Físico-
Financeiro, Cronograma em Branco e Projetos;
ANEXO II – Modelo de proposta;
ANEXO III – Modelo de carta de credenciamento;
ANEXO IV – Modelo da Declaração conforme artigo 27, inciso V, Lei Federal nº 8.666/93;
ANEXO V – Modelo da Declaração de fato impeditivo;
ANEXO VI – Minuta do contrato;
ANEXO VII – Termo de ciência e notificação.
ANEXO VIII – Decreto Municipal 4309/2019.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, lavrou-se o presente Edital de
Concorrência Pública Internacional.

Hortolândia, 02 de dezembro de 2019.

Claudemir Aparecido Marques Francisco
Secretário Municipal Interino de Administração e Gestão de Pessoal

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal– Departamento de Suprimentos
Rua José Cláudio Alves dos Santos, nº 585  |  Remanso Campineiro  |  Hortolândia-SP  |  CEP: 13.184-472

Tel.: 19 3965-1400| e-mail:  cadastro@hortolandia.sp.gov.br  |  www.hortolandia.sp.gov.br
HRN



MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA

ANEXO I

MEMORIAL DESCRITIVO

1 - APRESENTAÇÃO
A  obra  em  questão  compõe  o  Programa  de  Infraestrutura  Urbana  e  Desenvolvimento

Sustentável - Hortolândia – SP, objeto do Contrato de Empréstimo nº 010450, formalizado

entre o município de Hortolândia e a Corporação Andina de Fomento – CAF -; portanto, o

recurso necessário à sua execução será proveniente do referido contrato.  

As especificações destinam-se à descrição das obras de Desassoreamento do Reservatório de

Amortecimento de Cheias localizado no Córrego Jacuba, denominado JAC II, no município

de Hortolândia.

Entre as especificações  consultadas,  as que serviram de base  para elaboração da presente

Especificação, estão descritas a seguir:

.Especificação Técnica do Departamento de Estradas e Rodagem do Estado de São Paulo.

.Especificação Técnica de Serviço da Prefeitura Municipal de São Paulo.

Fica designada CONTRATADA como sendo a empresa vencedora do processo licitatório e

responsável pelas Obras, enquanto que CONTRATANTE, como sendo a Prefeitura Municipal

de Hortolândia,  englobando a Secretaria  Municipal  de Obras e  a  Secretaria  Municipal  de

Serviços Urbanos, as quais terão competência para analisar e resolver os casos específicos.

2 – ASPECTOS AMBIENTAIS

2.1 - RUÍDO

Deverão ser observadas as normas e legislações existentes para o controle do nível de ruídos

das obras, canteiros e tráfego.

Os veículos e equipamentos da  CONTRATADA deverão estar em condições adequadas de

manutenção, de modo a se evitar a poluição sonora.

2.2 - POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA
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Durante a execução dos serviços de movimento de terra, o nível de poeira será controlado

mediante  o  umedecimento  do  solo  do  canteiro,  de  pilhas  de  estocagem  de  materiais

pulverulentos, bem como os derivados de britagens das vias de acesso.

A  CONTRATADA deverá  providenciar  a  cobertura  dos  caminhões  evitando  poeiras  em

suspensão durante o transporte.

A incineração de sobras de materiais no local será proibida.

Na  medida  do  possível,  será  programado  o  uso  do  material  resultante  das  escavações,

imediatamente após sua remoção.

2.3 - POLUIÇÃO VISUAL

Todos os tapumes devem ter tratamento visual unificado, conter sinalizações e informações

necessárias à segurança da obra.

2.4 - VIZINHANÇA

A CONTRATADA deverá manter um canal de comunicação com a comunidade das áreas

próximas às obras, para identificação das ações preventivas no que diz respeito a incômodos e

danos.

A CONTRATADA deverá proceder, no final das obras a recomposição das áreas afetadas por

estas, limpeza e remoção do material indesejável.

2.5 - TRÁFEGO

A CONTRATADA deverá tomar o cuidado para sinalizar os locais onde houver intervenção,

mantendo os acessos e demais condições de segurança pertinentes, especialmente no que se

referir à segurança dos pedestres, aí inclusos os deficientes físicos.

3 – ASPECTOS  DE HIGIENE E SEGURANÇA DO TRABALHO 

3.1 A obra deverá ter todas as instalações provisórias necessárias ao seu bom funcionamento,

tais  como:  sanitários,  energia  elétrica,  telefone,  etc..  O  local  será  determinado  pela

CONTRATANTE,  cabendo  à  CONTRATADA  executar  as  instalações,  atendendo  às

exigências e ficando, inclusive, encarregada de pagar, pontualmente, as despesas mensais de

consumo, durante a vigência da obra.
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3.2 Caberá à CONTRATADA, de acordo com a natureza da obra e cada uma de suas etapas,

fornecer  todo  o  ferramental,  maquinário  e  aparelhos  adequados  à  perfeita  execução  dos

serviços, todos os Equipamentos de Proteção Individual  – EPI - aos operários,  tais  como:

capacetes,  cintos  de  segurança,  luvas,  botas,  máscaras,  óculos,  etc.,  de  acordo  com  as

prescrições específicas em vigor.

4 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

4.1 – SERVIÇOS PRELIMINARES

4.1.1 – PLACA DE OBRA 

A CONTRATADA deverá instalar placa de obra com dimensões de 4,00 x 2,50 m de chapa

galvanizada  e  os  dizeres  bem  como  os  locais  de  instalação  serão  fornecidos  pela

CONTRATANTE.

4.1.2 - TOPOGRAFIA

Todas as atividades de topografia que se fizerem necessárias para execução dos serviços de

locação da obra, serão regidas por esta ESPECIFICAÇÃO.

4.1.2.1 - EQUIPAMENTO

Deverão ser utilizados para locação de obra, os seguintes equipamentos:

.Teodolito tipo D-1 (Wild ou similar), precisão de 6 segundos, inclusive acessórios;

.Estação total com precisão de 3 segundos, inclusive acessórios;

.Nível tipo N3, precisão 0,2 mm/km.

Os equipamentos  descritos  acima poderão  ser  substituídos pela  CONTRATADA, somente

com a devida autorização da CONTRATANTE.

4.1.2.2 - EXECUÇÃO

Deverá ser solicitada à Prefeitura Municipal de Hortolândia, com o devido conhecimento da

CONTRATANTE,  a  localização  de  marcos  com coordenadas  UTM,  para  o  levantamento

planimétrico e altimétrico, que serão transportados o mais próximo da área de trabalho.
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Deverá ser implantada uma linha base, sempre que possível, no eixo da obra, e seus elementos

definidos a partir do projeto geométrico.

A unidade de estaqueamento deverá ser de 20 em 20 metros, e as estacas numeradas com

algarismos arábicos, a partir de zero.

O  nivelamento  da  linha  base,  será  efetuado  pelo  método  de  nivelamento  geométrico,

utilizando os equipamentos descritos anteriormente.

A CONTRATADA deverá proceder a pesquisa de interferências existentes no local, para que

não sejam danificados quaisquer tubos, caixas, cabos, postes e outros elementos ou estruturas

que estejam na área atingida pela escavação ou em área próxima a esta.

Existindo  outros  serviços  públicos  situados  nos  limites  das  áreas  de  delimitação  das

escavações,  ficará  sob  a  responsabilidade  da  CONTRATADA a  não  interrupção  daqueles

serviços, até que o respectivo remanejamento seja autorizado pela CONTRATANTE.

Desde  que  autorizado  pela  CONTRATANTE,  a  CONTRATADA deverá  providenciar  os

remanejamentos e instalações que interferirem nos serviços a serem executados, desde que os

mesmos sejam solicitados com antecedência.

Os danos que porventura sejam causados às instalações existentes durante o remanejamento,

são de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, que deverá obter todas as informações

das instalações a remanejar.

A CONTRATADA procederá a locação do eixo do reservatório a ser escavado e as cotas de

fundo do reservatório deverão ser verificadas de 20 e 20 m. 

4.1.2.3 – INSPEÇÃO

Serão admitidas as seguintes tolerâncias 

E=10mm√K

Onde:

E= erro máximo permissível;

K= o número de Km de extensão da linha nivelada;
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Os  erros  superiores  ao  permissível  não  serão  aceitos  pela  CONTRATANTE,  tornando

obrigatório o novo nivelamento da linha.

4.2 – RESERVATÓRIO 

4.2.1  -  LIMPEZA DE TERRENO,  INCLUSIVE DE CAMADA VEGETAL ATÉ 30  CM,  SEM

TRANSPORTE 

Tais serviços compreendem aqueles referentes à limpeza além da remoção de camada de solo

orgânico dentro da área assoreada do reservatório e da vegetação de raízes existentes na área

dos taludes. 

Também faz parte dos serviços de limpeza do terreno a remoção de todo material impróprio

encontrado nos limites da espessura considerada em projeto. Todo material proveniente da

limpeza  do  terreno  deverá  ser  transportado  para  o  local  de  despejo  dentro  do  terreno  e

posteriormente removido para o bota-fora regularizado. 

O local de despejo escolhido para bota-fora será indicado pela CONTRATANTE. 

Eventualmente e a critério da CONTRATANTE, toda a terra vegetal reaproveitável existente

no todo ou em parte do terreno deverá ser removida e estocada dentro dos limites da obra. 

Os serviços de limpeza do terreno somente serão recebidos e aceitos pela CONTRATANTE

quando cumprirem integralmente as exigências desta Especificação. 

.Execução

 Raízes e qualquer outra vegetação, em toda a área a ser trabalhada, serão removidas. Este

material  será  lançado  em  local  previamente  indicado  pela  CONTRATANTE.  Outros

desmatamentos ou raspagens necessárias para a execução de acessos, descargas de material,

etc., serão executados somente após prévia e formal aprovação da CONTRATANTE. 

.Equipamentos 

Na  execução  dos  serviços  preliminares  supra  mencionados,  deverão  ser  utilizados

equipamentos adequados,  tais como: escavadeiras hidráulicas,  retroescavadeira,  caminhões,

etc., completados por ferramentas apropriadas. 

O equipamento a ser utilizado será em função das condições locais e dos prazos exigidos à

execução da obra. 
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.Controle

 O controle de operações tais como desmatamento, destocamento, limpeza e remoção de solo

vegetal,  será  feito  por  apreciação  visual  da  qualidade  dos  serviços  por  parte  da

CONTRATANTE. 

O serviço de limpeza do terreno será medido e pago por área limpa (m2) 

4.2.2 – ESCAVAÇÃO/CORTE

A) Execução

A escavação consiste nas operações de extração de material do local em que ele se encontra e,

em geral, de carga de material no veículo transportador. Poderá ser executada em cortes ou

caixas de empréstimo a fim de se executar pavimento, obter material para execução de aterro,

remover material proveniente de drenagem, ou com outros objetivos, tudo em conformidade

com os alinhamentos, greides, seções transversais e indicações contidas em projeto ou nas

instruções da CONTRATANTE.

Para efeito desta ESPECIFICAÇÃO são adotadas as seguintes definições:

.Escavação e carga solo mole sob lâmina d´água 

Materiais solo mole – compreendem os solos a serem removidos que não apresentam em seu

estado natural capacidade de suporte para apoio direto dos equipamentos de escavação.

Este serviço será utilizado para escavação de solo mole sob a lâmina d’agua formada pelo

reservatório de contenção (cota N.A=569,70) em conformidade com os perfis apresentados

nos projetos de terraplenagem e geometria. 

O serviço será  medido pelo volume de solo mole efetivamente escavado (m3),  conforme

projeto e conferido através de batimetria. 

.Escavação Mecânica, Carga e Remoção De Terra até a distância média de 1,0km

Material de 1ª categoria – compreende solos em geral, residual ou sedimentar, seixos rolados

ou não, com diâmetro máximo inferior a 0,15 m, qualquer que seja o teor da umidade apre-
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sentado

.Execução

Este serviço será utilizado  para  escavação  de solo acima da lâmina d’agua  formada pelo

reservatório  de  contenção  (cota  N.A=  569,70)  e  verificado  nos  perfis  apresentados  nos

projetos de terraplenagem. 

O serviço será medido pelo volume efetivamente escavado (m3), conforme projetos.

 A escavação é precedida da execução dos serviços de limpeza do terreno.

.Equipamento

A escavação  será  executada  mediante  utilização  de  equipamento  adequado,  que

possibilite a execução dos serviços sob as condições especificadas e produtividade requerida,

como escavadeiras hidráulicas.

.Controle

As operações compreendem:

.Escavação dos materiais constituintes do terreno natural até o greide do fundo do reservatório

projetado, de acordo com as indicações de projeto;

.Transporte dos materiais escavados para os aterros ou bota-foras, incluindo descarga e espa-

lhamento dos materiais;

.A CONTRATADA é responsável pela manutenção das condições de tráfego na obra, tanto

das ruas projetadas, quanto dos caminhos de serviço, independentemente das condições cli-

máticas da região e sem ônus para a CONTRATADA;

.A CONTRATADA é responsável por prejuízos e danos causados a propriedades e áreas de

terceiros adjacentes à obra, decorrente da utilização de equipamento e serviços.

.Inspeção

O  acabamento  da  plataforma  deverá  conter  a  conformação  da  seção  transversal

indicada no projeto, admitida as seguintes tolerâncias:

.As cotas de greide do fundo do reservatório projetado: variação da altura máxima para eixos

e bordos: ± 0,10 m.

Os serviços serão aceitos pela CONTRATANTE se estiverem de acordo com o projeto,

desta Especificação, e serão rejeitados em caso contrário.
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Os serviços rejeitados serão corrigidos ou complementados

.Transporte

Todo o material  excedente das escavações/cortes deverá ser removido para o bota-espera,

indicado pela CONTRATANTE. 

4.2.3 - PLATAFORMA DE TRABALHO

As  plataformas  de  trabalho  serão  construídas  caso  necessário  e  mediante  autorização  da

CONTRATANTE, para criar vias em caráter temporário de utilização, para permitir o tráfego

de veículos e equipamentos que operam na obra e execução do desassoreamento ao longo do

reservatório.

Para execução de tal serviço será necessária a realização das seguintes tarefas: escavação de

material na jazida, transporte e espalhamento. Após remoção do material do desassoreamento

deverá  ser  escavado  e  removido  todo  o  material  utilizado  na  plataforma  de  trabalho  e

encaminhado para área de bota- espera. 

.Escavação e Carga Mecanizada em Solo De 1ª Categoria em Campo Aberto

.Execução

Esta especificação se aplica a escavação de solo para execução e remoção de todo material

necessário  para  implantação  quando  necessário  da  plataforma  de  trabalho,  no  serviço  de

desassoreamento do reservatório. 

.Equipamentos 

Antes do início da execução dos serviços todos os equipamentos devem ser examinados e

aprovados pelo FISCALIZAÇAO.

 A seleção de equipamentos deve obedecer à seguinte indicação: 

-  Escavação  em  materiais  de  1ª  categoria:  tratores  de  esteiras  equipados  com  lâmina,

caminhões basculantes, pás carregadeiras e escavadeiras hidráulica;

Para execução dos serviços de escavação deve-se utilizar para complementar os equipamentos

destinados à manutenção de caminhos de serviços, áreas de trabalho e esgotamento das águas
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das cavas de remoção. Tais atividades devem ser previstas pela executante para otimização e

garantia da qualidade dos trabalhos.

.Controle

A medição efetuar-se-á levando em consideração o volume medido no corte na jazida em m³.

4.2.4 - ENROCAMENTO

a) DEFINIÇÃO 

O enrocamento é  um dispositivo amortecedor formado por estrutura executada em pedra,

destinado  à  proteção  de  taludes  do  reservatório  contra  efeitos  erosivos  ou  solapamentos

causados pelos fluxos d'água. 

O enrocamento pode ser de pedra arrumada ou lançada, executado nos locais em que houver

necessidade conforme orientação e liberação pela CONTRATANTE.

b) MATERIAIS

A pedra marroada utilizada nos enrocamentos deve ser dura, proveniente de rocha sã, com

diâmetro e granulometria definidos pelo projeto. Não se admite o uso de material em estado

de decomposição ou proveniente de capa de pedreira. 

c) EXECUÇÃO 

Após a locação da obra, a execução do enrocamento deve ser precedido de limpeza do terreno

e escavação, onde a geometria projetada requerer a sua regularização.

 A base e  os  taludes  devem ser  regularizados de maneira que  se obtenha  uma superfície

suficientemente plana para a implantação do enrocamento. 

As  escavações  devem  obedecer  às  especificações  do  projeto  de  forma  a  se  obter  uma

superfície com as características acima descritas. 

Nas estruturas de pedra arrumada, as pedras devem ser colocadas manualmente, alternando-se

os  seus  diâmetros,  de  modo  que  se  obtenha  o  apoio  das  pedras  maiores  pelas  menores,

assegurando um conjunto estável, livre de grandes vazios ou engaiolamentos. 

A arrumação das pedras deve ser executada de modo que as faces visíveis do enrocamento

fiquem uniformes, sem depressões ou saliências maiores que a metade da maior dimensão das

pedras utilizadas.
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d) CONTROLE 

i) Materiais 

Para a pedra marroada, devem ser feitas as seguintes verificações: - verificação do tipo de

rocha, granulação e distribuição dos constituintes minerais; 

- Verificação da forma e da presença de materiais de desintegração;

- Verificação das dimensões mínimas e máximas. A pedra marroada deve atender aos índices

físicos e granulometria especificadas nos projetos. 

O controle deve ser feito inclusive nas pedreiras e jazidas de origem dos materiais, os quais

devem ser previamente aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

ii)  Execução

 O controle da execução dos enrocamentos é feito visualmente, envolvendo a verificação do

assentamento, dimensões, condições de preenchimento e estabilidade.

iii) Geométrico e Acabamento

 Devem ser verificadas as dimensões finais dos enrocamentos, por medidas a trena, durante e

após a sua execução.

 Deve ser feita a  verificação da configuração geral  dos dispositivos após a execução dos

enrocamentos, no que se refere à sua geometria, declividade e homogeneidade, visualmente

ou,  a  critério  da  FISCALIZAÇÃO,  através  de  medições  topográficas  e  nivelamento

geométrico. 

5. ACEITAÇÃO 

a) Materiais 

Os materiais são aceitos desde que atendam ao discriminado no item 4. 

b) Serviços 

Os serviços executados são aceitos desde que sejam atendidas as seguintes condições: 

i) na inspeção visual, o acabamento for julgado satisfatório; 

ii)  a conformação final dos enrocamentos individualmente e dos dispositivos atendam aos

requisitos de projeto; 
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iii) as dimensões transversais avaliadas dos dispositivos não forem divergentes das de projeto

em mais do que 1% em pontos isolados; 

iv) a seção transversal dos dispositivos apresentar-se satisfatória em termos de continuidade e

declividade. 

No caso de não atendimento às alíneas i, ii ou iv, a executante deve refazer ou melhorar o

acabamento  e  conferir  ao  dispositivo  condições  satisfatórias,  indicadas  pela

CONTRATANTE, quanto à sua conservação e funcionamento. 

No caso do dispositivo não atender à condição descrita na alínea c , deve ser providenciada

sua correção através de reacomodação das pedras arrumadas, caso possível, ou refazendo-se o

dispositivo, a critério da CONTRATANTE.

6.  REDES DAS CONCESSIONÁRIAS

A CONTRATADA deverá providenciar junto aos órgãos competentes, exceto Concessionária

de  Energia Elétrica, todos os remanejamentos necessários. O remanejamento deverá obedecer

às Normas das Concessionárias, contendo desenhos e especificações dos trabalhos a executar.

Se  no  decorrer  da  execução  da  obra,  a  CONTRATADA danificar  qualquer  rede  por

imprudência, negligência ou imperícia, a reconstituição dessa rede deverá ser executada no

menor período de tempo e às suas expensas.

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal– Departamento de Suprimentos
Rua José Cláudio Alves dos Santos, nº 585  |  Remanso Campineiro  |  Hortolândia-SP  |  CEP: 13.184-472

Tel.: 19 3965-1400| e-mail:  cadastro@hortolandia.sp.gov.br  |  www.hortolandia.sp.gov.br
HRN



MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA

I – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Para fins de comprovação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, as licitantes deverão apresen-

tar:

1. Certidão de registro ou inscrição junto ao CREA ou CAU da Proponente e do Responsável

Técnico,  dentro  do  prazo  de  validade.  Para  o  fim  de  comprovar  o(s)  registro(s)  do(s)

responsável (eis) técnico(s), também será aceita certidão de registro ou inscrição da empresa

onde conste(m) o(s) nome(s) do(s) responsável (eis) técnico(s). 

2. Comprovação de aptidão (capacitação técnico-operacional) para a realização das obras e

serviços objetos da presente licitação, através de atestado(s) emitido(s) por pessoas jurídicas

de  direito  privado  ou  público,  devidamente  registrados  nas  entidades  profissionais

competentes, demonstrando que a empresa licitante tenha executado obras/serviços similares

com o objeto da licitação. Para tal comprovação, será(ão) aceito(s) atestado(s) contendo, no

mínimo, as seguintes atividades de maior relevância e valor significativo (Súmula nº 24 –

Tribunal de Contas do Estado de S. Paulo), conforme segue:

2.1. Execução de obras e serviços, contendo, no mínimo:

Alínea Parcela de Maior Relevância e Valor Significativo Quantidade 

A ESCAVAÇÃO DE SOLO MOLE (item 2.2.1 da planilha) 39.000,00 M³

3. Comprovação de aptidão (capacitação técnico-profissional) para a realização das obras e

serviços objetos da presente licitação,  relativas às parcelas de maior relevância,  conforme

abaixo relacionadas, através de Certidões de Acervo Técnico, demonstrando a execução, por

seus profissionais de nível superior, de obras e serviços de características similares com o

objeto da licitação. Para tal comprovação, será(ão) aceito(s) atestado(s) contendo as seguintes
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atividades de maior relevância e valor significativo (Súmula nº 23 – Tribunal de Contas do

Estado de S. Paulo), conforme segue:  

3.1. Execução de obras e serviços, constando, no mínimo:

Alínea Parcela de Maior Relevância e Valor Significativo

A ESCAVAÇÃO DE SOLO MOLE 

   

Os  atestados  referidos  na  alínea  “A”  do  subitem  acima  deverão  ter  sido  emitidos  na

conformidade do enunciado na Súmula 25 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

As  parcelas  indicadas  como  sendo  de  maior  relevância,  para  fins  de  comprovação  de

qualificação  técnica  dos  itens  “2.1”  e  “3.1”,  também  possuem  valores  significativos  no

contexto dos serviços a serem executados e estão de acordo com as Súmulas nºs. 23 e 24 do

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

A comprovação a que se refere  a qualificação técnica-operacional poderá ser efetuada pelo

somatório  das  quantidades  realizadas  em tantos  atestados  ou  certidões  quanto  dispuser  o

licitante.

Não serão admitidos atestados emitidos em favor de empresas ou cooperativas subcontratadas

pela licitante.

Os profissionais indicados pela proponente para fins de comprovação da capacidade técnica,

deverão  participar  efetivamente  da  obra  ou  serviço,  admitindo  sua  substituição  por

profissional  de  experiência  equivalente  ou  superior,  desde  que  aprovado  pelo  gestor  do

contrato. 

4. Declaração expressa e formal da disponibilidade das máquinas e equipamentos necessários

para a realização do objeto licitado, à época de sua utilização e durante o prazo de duração do

contrato, sob pena das sansões cabíveis.
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5. Declaração de que, se vencedora do certame, providenciará, até a assinatura do contrato, as

instalações necessárias para execução dos serviços licitados.

6. Declaração  da  licitante  assinada  por  seu  representante  legal,  informando  que  não

participará desta licitação e da execução de seu objeto, direta ou indiretamente: o autor dos

projetos  básicos,  pessoa  física  ou  jurídica;  empresa,  isoladamente  ou  em  consórcio,

responsável pela elaboração do projeto básico ou da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto

ou  controlador,  responsável  técnico  ou  subcontratado;  servidor  ou  dirigente  de  órgão  ou

entidade contratante ou responsável pela licitação, nos moldes do artigo 9º da Lei Federal nº

8.666/1993. 

7. Declaração de que cumprirá, caso seja a vencedora do certame e se for compatível com o

objetivo licitado, o estabelecido nas Leis  Municipais nºs.  2.313 de 24/11/2009 e 2.529 de

04/04/2011 e também o disposto no Decreto Municipal nº 2.347 de 27/08/2010.

8. Declaração de Visita Técnica:

8.1. A Licitante deverá realizar visita técnica ao local das futuras obras, para conhecimento do

local, bem como de todos os fatores que possam vir a interferir na execução da futura obra, a

fim de assumir responsabilidades futuras, com referência às condições existentes, bem como

das futuras proposições.

8.2. A vistoria deverá ser realizada mediante prévio agendamento junto à Secretaria de Plane-

jamento com a Srta. Cibele Rosa no telefone 3965-1400 ramal 8003 e será acompanhada pelo

Sr. Renato Sarto que, ao final, assinará a Declaração de Visita Técnica, que deverá ser previa-

mente  preenchida  pela  licitante  conforme  modelo  anexo  e apresentada  no  envelope  1  –

Habilitação. 

II – APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

1. A  proposta  de  Preços  deverá  conter  Planilha  Orçamentária  e  Cronograma,  conforme

modelos  anexos.  O  critério  de  aceitabilidade  dos  preços  unitário  e  global  obedecerá  ao
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disposto  no art.  40 – inciso X da lei  nº  8.666/93,  ou seja,  não poderão exceder  aos  das

planilhas indicadas pela Prefeitura para a presente licitação.

2. As empresas licitantes deverão apresentar composições de todos os preços unitários (CPU),

de todos os itens da planilha, que deverão ser elaboradas conforme definido Art. 2º - Inciso II

do Decreto Federal n.º 7983/2013, ou seja, detalhamento do custo unitário do serviço que ex-

presse a descrição, quantidades, produtividades e custos unitários dos materiais, mão de obra

e equipamentos necessários à execução de uma unidade de medida. Deverão, ainda, apresen-

tar composição completa do B.D.I. e dos Encargos Sociais adotados. A não apresentação des-

ses documentos implicará na desclassificação da licitante.

3. Os quantitativos de serviços apresentados na Planilha Orçamentária anexa foram calculados

com base nos elementos técnicos do projeto, devendo, portanto, ser utilizados de forma exata-

mente iguais pelas licitantes, para o cálculo dos preços de sua proposta.

No caso de a proposta apresentar erro na multiplicação do quantitativo pelo preço unitário

apresentado, prevalecerá o preço unitário, e o cálculo será refeito pelo órgão técnico ou pela

Comissão Específica de Licitações, para fins de julgamento.

No caso de a planilha da proponente apresentar preços diferentes para itens idênticos, prevale-

cerá o menor preço ofertado e o órgão técnico refará os cálculos para efeito de julgamento.

4. O critério de julgamento das propostas comerciais será pelo menor valor global e o regime

de execução será de empreitada por preços unitários.

5. A licitante deverá apresentar declaração de aceitação da areia fina extraída em decorrência

do serviço de desassoreamento como parte de pagamento, pelo valor de R$ 28,00 (vinte e oito

reais) por metro cúbico

III – SUB-CONTRATAÇÃO E DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓR-

CIO
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.Não será permitida a participação de empresas em consórcio, nem a subcontratação total

ou parcial dos serviços licitados, em razão de se tratar de serviços que não apresentam

alta complexidade para sua execução, podendo ser cumprido por qualquer interessado

que preencha os requisitos de habilitação e as qualificações técnicas exigidas por lei.

IV – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1. A CONTRATADA deverá apresentar, antes do início dos serviços de escavação em solo

mole sob lâmina d’água, todas as licenças ambientais pertinentes à intervenção do objeto, dos

órgãos municipais, estaduais e federais.

2. A CONTRATADA deverá efetuar a matrícula da obra no Cadastro Específico do INSS –

CEI – junto à Receita Federal e apresentar a comprovação do recolhimento das respectivas

contribuições  a  cada  medição  e  antes  do  pagamento.  O recebimento  definitivo  do objeto

contratado ficará condicionado à apresentação, pela CONTRATADA, da Certidão Negativa

de Débitos – CND – da referida CEI.

V – MEDIÇÕES E PAGAMENTOS

1. As medições serão realizadas a cada 30 (trinta) dias e deverão vir acompanhadas das Me-

mórias de Cálculo (modelo anexo) dos quantitativos de todos os serviços medidos. Deverão

ser baseadas em relatórios periódicos elaborados pela CONTRATADA, onde deverão estar

registrados os levantamentos, cálculos e gráficos necessários à discriminação e determinação

das quantidades dos serviços efetivamente executados. 

2. Uma vez que parte do pagamento à CONTRATADA será feita através da concessão de

comercialização da areia extraída, a apuração do valor correspondente à essa parcela se dará

através da multiplicação do volume de areia extraído (escavação de solo mole sob lâmina

d’água) pelo valor de R$ 28,00 (vinte e oito reais) por metro cúbico, valor esse obtido através
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de cotações no mercado local. O montante total apurado será descontado do valor total da

medição devida à Contratada, obtendo-se, assim, o valor final a ser pago à CONTRATADA.

3. Os pagamentos serão efetuados em 5 (cinco) dias úteis após a aprovação da medição pela

Secretaria Municipal de Obras.

VI – DISPOSIÇÕES FINAIS

1. Após 12 (doze)  meses os preços poderão ser reajustados conforme índice  IPCA/IBGE,

tendo como base a data da apresentação das propostas.

2. Prazo de execução – 06 (seis) meses.

VII – ANEXOS

1. MODELO – Declaração de Visita Técnica – Anexo A

2. MODELO - Memória de Cálculo de medição – Anexo B

3. MODELO - Diário de Obra – Anexo C
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ANEXO II

PROPOSTA COMERCIAL

Proponente:______________________________________ Concorrência Pública 
Internacional nº 13/2019

Endereço:________________________________________
Abertura: 04/12/2019

Cidade: _____________________________Estado:____
Data da Sessão: 09/01/2020

CNPJ/MF nº______________________________________
Horas: 09h00min

Telefone:______________________ e-mail:_________________

Objeto:  Contratação de empresa especializada para execução das
obras  de  Desassoreamento  do  Reservatório  de  Amortecimento  de
Cheias  localizado  no  Córrego  Jacuba,  denominado  JAC  II, no
município  de  Hortolândia,  São  Paulo,  conforme  especificações
contidas no Memorial Descritivo – Anexo I e demais anexos.

 Hortolândia, de ...... de 2020.
_________________________

(Assinatura e Nome da Proponente e de seu representante legal)

Validade da proposta:                   

Valor desta proposta:
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DADOS BANCÁRIOS DA PROPONENTE:

Banco: ......................

Nome da Agência: ............

Número da Agência: ..........

Número da Conta – Corrente: .............

Dados da(s) pessoa(s) que irá(ao) firmar o instrumento contratual:

Nome:

Estado Civil:

Profissão:

R.G. nº

CPF/MF nº

Endereço

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal– Departamento de Suprimentos
Rua José Cláudio Alves dos Santos, nº 585  |  Remanso Campineiro  |  Hortolândia-SP  |  CEP: 13.184-472

Tel.: 19 3965-1400| e-mail:  cadastro@hortolandia.sp.gov.br  |  www.hortolandia.sp.gov.br
HRN



MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA

ANEXO III

INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES - LICITAÇÃO

Ref.Concorrência Pública Internacional nº 13/2019

Pelo presente instrumento, a empresa .........., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............, com sede
na Rua.............,  nº ...,  Bairro............,  na cidade de .............,  Estado de .....,  através de seu
representante legal infra-assinado,  credencia o Sr.(a) ..................., portador(a) da Cédula de
Identidade  R.G.  nº  ..........  e  inscrito  no  CPF/MF sob  o  nº  ..........,  outorgando-lhe  plenos
poderes  para  representá-la  na  sessão  pública  da  Concorrência  Pública  Internacional nº
13/2019, podendo, inclusive,  interpor recursos ou deles desistir.

(local, data)

(nome completo, qualificação pessoal, qualificação profissional, cargo ou função e assinatura
do representante legal)
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO art. 27, V, Lei nº 8.666/93

Ref. Concorrência Pública Internacional nº 13/2019

A empresa ............................................, inscrita no CNPJ/MF nº........, por intermédio de seu
representante  legal  o(a)  Sr.(a)...................................,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade
nº ......................... e do CPF nº ..............,  DECLARA, para fins do disposto no inciso V do
artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27
de outubro de 1.999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  )

..............................................................
(data)

..............................................................
(representante legal)

(Obs: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO

Ref. Concorrência Pública Internacional nº 13/2019

Pelo presente instrumento, a empresa .........., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............, com sede
na Rua.............,  nº ...,  Bairro............,  na cidade de .............,  Estado de .....,  através de seu
representante legal infra-assinado, declara, sob as penas da lei, não haver fato impeditivo ou
suspensivo que lhe impeça de participar de licitação e de que está ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores. 

(local, data)

(nome completo, qualificação pessoal, qualificação profissional, cargo ou função e assinatura
do representante legal)
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Processo Administrativo n.º 11837/2019.

ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO  Nº..../2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA

CONTRATADA: 

PROCESSO LICITATÓRIO: Concorrência Pública Internacional nº 13/2019

REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Unitário

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 11837/2019

Aos .......................de dois mil e dezenove, nesta cidade de Hortolândia, Estado de São Paulo,
as  partes,  de  um lado o  MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA,  pessoa  jurídica  de  direito
público, sediada na Rua José Cláudio Alves dos Santos, nº 585, bairro Remanso Campineiro,
cadastrada  junto  ao  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica  do  Ministério  da  Fazenda
(CNPJ/MF)  sob  nº  67.995.027/0001-32,  neste  ato  representada  pelo  Ilmo.  Secretário
Municipal de Obras, Senhor XXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, portador da Cédula de
Identidade (R.G.) nº .........., devidamente inscrito junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério  da  Fazenda  (CPF/MF)  sob  o  nº  ..............,    doravante  denominado
CONTRATANTE e,  de  outro  lado,  a  empresa   ......................,  pessoa  jurídica  de  direito
privado,  sediada  no  Município  de  .........................,  Estado  de  .......,  cadastrada  junto  ao
Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica  do  Ministério  da  Fazenda  (CNPJ/MF)  sob  o
nº ...................., com Inscrição Estadual registrada sob o nº ..............., neste ato representado
por ............, ........., ........, .........., portador da Cédula de Identidade (R.G.) nº ........... , inscrito
junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (C.P.F./M.F.) sob o nº ............,
doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento, na melhor forma de
direito, pelas cláusulas e condições abaixo relacionadas:
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MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO AMPARO LEGAL

O presente Contrato Administrativo é regido pelas disposições contidas na Lei Federal nº.
8.666, de 21 de junho de 1.993, com suas posteriores alterações, aplicando-se supletivamente
as  disposições  de  direito  privado,  bem  como  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo  Protocolado  sob  o  nº  11837/2019,  originário  do  Procedimento  Licitatório
instaurado  na  modalidade  de  Concorrência  Pública  Internacional,  registrada  sob  o  nº
13/2019,  e seus Anexos, tudo fazendo parte integrante do presente instrumento contratual,
como se no mesmo transcritos fossem. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

Constitui  objeto  do  presente  contrato  a  Contratação  de  empresa  especializada  para
execução das obras de Desassoreamento do Reservatório de Amortecimento de Cheias
localizado no Córrego Jacuba, denominado JAC II, no município de Hortolândia, São
Paulo, conforme especificações contidas no Memorial Descritivo – Anexo I e demais anexos,
que passam a fazer parte integrante do presente contrato, como se aqui transcritos fossem.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1. No exercício de 2020 as despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
02.29.04.15.451.0308.1213,  consignada  nos  respectivos  Orçamentos-Programa,  ficando  o
Município de Hortolândia obrigado a emitir, no início de cada exercício, Notas de Empenho
complementar, respeitadas as mesmas classificações orçamentárias.

3.2.  A obra em questão compõe o Programa de Infraestrutura Urbana e Desenvolvimento
Sustentável de Hortolândia – SP, objeto do Contrato de Empréstimo n.º 010450, formalizado
entre o município de Hortolândia e a Corporação Andina de Fomento – CAF, portanto, o
recurso necessário à sua execução será proveniente do referido contrato. 

3.3.  A obra em questão compõe o Programa de Infraestrutura Urbana e Desenvolvimento
Sustentável de Hortolândia – SP, objeto do Contrato de Empréstimo n.º 010450, formalizado
entre o município de Hortolândia e a Corporação Andina de Fomento – CAF, portanto, o
recurso necessário à sua execução será proveniente do referido contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS

Os preços unitários são os constantes da planilha/proposta da  CONTRATADA, cujo valor
global é de R$ ............ (........................................................).

Parágrafo Primeiro - Fica  expressamente estabelecido que nos preços unitários  e  global
mencionados nesta cláusula estão incluídos todos os custos diretos e indiretos e benefícios da
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CONTRATADA,  requeridos  para  a  execução  das  obras/serviços  previstos  na  cláusula
segunda deste contrato, de acordo com as especificações e demais documentos da licitação e a
Proposta da CONTRATADA.

Parágrafo Segundo –O valor contratado em decorrência da presente licitação poderá sofrer,
nas mesmas condições, acréscimos ou supressões do valor inicial atualizado, nos termos do
artigo 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93.

a) Estas alterações serão efetuadas através de Termo Aditivo, dentro do seguinte critério:

a.1) os serviços acrescidos ou suprimidos e que constem na proposta inicial  serão
acertados pelo valor da mesma, ou seja,  se acrescidos,  pagos pelo valor da proposta e se
suprimidos, diminuídos do valor do futuro contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO

Parágrafo Primeiro. O prazo para a execução dos serviços desta licitação será de 06 (seis)
meses, contados a partir da data da emissão da Ordem de Início dos Serviços a ser expedida
pela Secretaria de Obras.

Parágrafo Segundo.  O prazo de  vigência  contratual  será de  08 (oito) meses,  contados a
partir da data da emissão da Ordem de Início dos Serviços a ser expedida pela Secretaria de
Obras.

Parágrafo Terceiro. O presente contrato poderá ser prorrogado caso haja interesse das partes
e se presentes algumas das hipóteses previstas nos incisos do parágrafo primeiro do artigo 57
da Lei Federal nº 8.666/93.  

Parágrafo  Quarto. Não  serão  considerados  como  inadimplemento  contratual  os  atrasos
provocados por motivos de comprovada força maior ou caso fortuito, desde que notificados
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o evento e aceitos pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E SUSTAÇÃO

6.1. As medições serão realizadas a cada 30 (trinta) dias e deverão vir acompanhadas das
Memórias  de  Cálculo  (modelo  anexo)  dos  quantitativos  de  todos  os  serviços  medidos.
Deverão  ser  baseadas  em  relatórios  periódicos  elaborados  pela  CONTRATADA,  onde
deverão estar registrados os levantamentos, cálculos e gráficos necessários à discriminação e
determinação das quantidades dos serviços efetivamente executados. 

6.2. Os pagamentos serão efetuados em 5 (cinco) dias úteis após a aprovação da medição pela
Secretaria Municipal de Obras.
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6.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de  alguma forma para  tanto,  o  valor  devido deverá ser  acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso,  apurados desde a  data  limite  prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-
se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente
devido

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I
=

(6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a
data do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

6.4. Durante a execução contratual, junto com cada uma das medições que forem entregues à
contratante, o contratado deverá fornecer, sob pena de suspensão dos pagamentos devidos:

6.4.1. Documentos comprovando registro em carteira de trabalho dos empregados que
forem contratados para a execução dos serviços contratados;

6.4.2. Cópia dos cartões de ponto;

6.4.3. Cópia da folha de pagamento de salário dos empregados (nela devendo conter a
individualização de todos os pagamentos que estiverem sendo efetuados, em especial
horas extras,  intervalo destinado a refeição e descanso, adicional de insalubridade,
adicional noturno, adicional de periculosidade);

6.4.4. Documentos de regularidade fiscal com o FGTS, INSS e débitos com ações
trabalhistas;

6.4.5. Comprovante de entrega de EPI’s aos empregados, observando as exigências da
categoria profissional;

6.4.6. Documento atestando cumprimento de convenção coletiva de trabalho;
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6.4.7. Documento comprovando cumprimento das Noramas Regulamentadoras - NR’s
pertinentes;

6.4.8. Cópia dos TRCT’s devidamente homologados pelo sindicato da categoria dos
empregados demitidos durante a execução das obras/serviços contratados.

6.5. No tocante a última medição do contrato,  o pagamento somente será liberado após a
comprovação do efetivo pagamento das verbas rescisórias pelo contratado.

6.6. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento de qualquer nota fiscal e/ou fatura, nos
seguintes casos:

a)  descumprimento  das  obrigações  da  CONTRATADA para  com  terceiros,  que
possam, de qualquer forma, prejudicar a CONTRATANTE, relacionados ao objeto do
contrato;

b) inadimplência de obrigações da  CONTRATADA para com a  CONTRATANTE,
que provenha da execução do presente contrato;

c)  execução  das  obras/serviços  em  desobediência  às  condições  estabelecidas  no
presente contrato;

d) erros, omissões ou vícios nas notas fiscais e/ou faturas.

e) na hipótese da contratada não apresentar, quando solicitada pelo Órgão municipal
requisitante a comprovação do recolhimento dos tributos incidentes sobre os objeto
contratual e dos encargos sociais e trabalhistas, nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO

7.1. Depois do prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da apresentação da proposta, os
preços poderão ser reajustados após negociação entre as partes, observando-se como limite
máximo a variação do índice IPCA-IBGE.

7.2. O reajuste de preços deverá ser solicitado formalmente pela contratada. 

7.3. Para a concessão do reajuste deverá ser comprovado que a contratada não concorreu para
que o prazo inicialmente pactuado não tenha sido cumprido.
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CLÁUSULA OITAVA – DAS GARANTIAS

A CONTRATADA  obriga-se a prestar garantia de 5 % (cinco por cento) do valor do futuro
contrato, na forma do  artigo 56 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

Parágrafo  Primeiro. O  futuro  contrato  somente  será  liberado  para  assinatura  após  a
comprovação da prestação da garantia exigida no subitem anterior, que será analisada pelo
Departamento Financeiro.

Parágrafo  Segundo.   A garantia  oferecida  deverá  permanecer  íntegra  ao  longo  de  toda
execução do contrato. Caso seja utilizada para caucionar os interesses da Prefeitura Municipal
de Hortolândia, a Contratada deverá reapresentá-la em 48h (quarenta e oito) horas, nos exatos
termos inicialmente pactuados.

Parágrafo  Terceiro. Fica  vedado  à  Contratada  pactuar  com  terceiros,  cláusulas  de  não
ressarcimento ou não liberação do valor dado em garantia de multas por descumprimento
pactual.

Parágrafo Quarto. A validade da garantia deverá ultrapassar em 90 (noventa) dias a vigência
do contrato.

Parágrafo Quinto. A garantia somente será liberada após o integral cumprimento de todas as 
obrigações contratuais.

Parágrafo Sexto. Caso o pagamento de que trata o subitem anterior não ocorra até o fim do
segundo  mês  após  o  encerramento  da  vigência  contratual,  a  garantia  será  utilizada  para
pagamento das verbas trabalhistas diretamente pela Prefeitura. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A  CONTRATANTE obriga-se  a  prestar  à  CONTRATADA todos  os  esclarecimentos
necessários à execução dos serviços e efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições
ora estipuladas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

Parágrafo  Primeiro -  Executar  os  serviços  objeto  deste  contrato  e  atender  as  demais
condições  do edital, do Memorial descritivo e demais anexos,  cujos documentos passarão a
integrar o presente contrato, para todos os efeitos de direito, como se nele fossem transcritos;
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Parágrafo Segundo -  Responder,  obrigatoriamente,  por  todos os  encargos decorrentes  da
execução dos serviços  objeto  deste  contrato,  cumprindo com todas  as  obrigações  sociais,
trabalhistas,  fiscais,  securitárias,  previdenciárias  e  comercial,  devendo  demonstrar
mensalmente ou quando solicitado pela  CONTRATANTE, a documentação provando estar
quites quanto ao pagamento de tais obrigações;

Parágrafo Terceiro - Substituir, dentro de 24 horas, o pessoal cuja permanência no local da
execução  dos  serviços,  tenha  sido  considerada  inconveniente  pela  CONTRATANTE,
inclusive o preposto;

Parágrafo Quarto -  Refazer quaisquer serviços que apresentarem erros, imperícias ou que
tenham sido executados em desacordo com as normas técnicas aplicáveis;

Parágrafo Quinto - Responder civil e criminalmente pelos danos, perdas e prejuízos, que por
dolo,  culpa  ou  responsabilidade,  no  cumprimento  do  contrato,  venham  direta  ou
indiretamente,  provocar  ou causar,  por  si  ou seus  empregados,  à  CONTRATANTE  ou a
terceiros;

Parágrafo  Sexto  -  Manter  “Livro  de  Ocorrências”,  sempre  atualizado,  à  disposição  da
fiscalização, para anotações das exigências a serem cumpridas;

Parágrafo  Sétimo  -  Assumir  integral  responsabilidade  técnica  e  civil  pelos  serviços
executados;

Parágrafo Oitavo -  Arcar com todas as despesas de locomoção própria ou dos técnicos de
sua equipe;

Parágrafo Nono -  Fornecer, obrigatoriamente, todos os EPI’s necessários à segurança dos
trabalhadores,  assim  como  os  dispositivos  de  sinalização,  necessários  à  segurança  na
execução dos serviços; 

Parágrafo  Décimo  -  Paralisar  por  determinação  da  CONTRATANTE,  a  execução  dos
serviços, em desacordo com a boa técnica e/ou que ponha em risco a segurança pública e/ou
bens de terceiros;

Parágrafo  Décimo Primeiro  -  Manter  permanentemente,  responsável  pela  execução  dos
serviços, desde o início até a sua conclusão;

Parágrafo  Décimo  Segundo  -  Responder  por  todas  as  despesas  com  energia  elétrica,
abastecimento  de  água,  consumo  de  combustíveis,  escritório,  expediente,  mão-de-obra,
maquinário  necessário,  encargos  sociais  trabalhistas,  transportes,  seguros,  administração,
benefícios, liquidação de responsabilidade por qualquer acidente no trabalho ou que causem
danos ou prejuízos ao Município ou a terceiros, por motivo de dolo, negligência, imprudência,
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imperícia da proponente vencedora, de seus prepostos e qualquer outro encargo financeiro,
bem como a sinalização viária do local;

Parágrafo Décimo Terceiro - Entregar mensalmente à CONTRATANTE, cópias das guias
de recolhimento de ART, RRT INSS e FGTS,  referente ao mês anterior  dos funcionários
alocados nos serviços prestados, por ocasião dos pagamentos das Notas Fiscais/Faturas;

Parágrafo  Décimo Quarto  -  Regularizar  perante  o  Conselho  Regional  de  Engenharia  e
Agronomia – CREA-SP e  Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU e outros órgãos, se
for o caso, o presente contrato, conforme determinada a Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de
1966 e Resolução nº 425 de 18 de dezembro de 1998, do CONFEA; 

Parágrafo Décimo Quinto - Ter o dever de vigilância e guarda, correndo por sua conta o
risco verificado na execução dos serviços, até o seu recebimento definitivo, nos termos do
artigo 73 da Lei 8.666/93;

Parágrafo  Décimo Sexto  -  Apresentar  anotação  de  responsabilidade  técnica  –  ART dos
serviços e se o caso Registro de Responsabilidade Técnica - RRT;

Parágrafo Décimo Sétimo -  O contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme determina o inciso XIII do artigo 55
da Lei Federal nº 8.666/1993.

Parágrafo  Décimo  Oitavo  -  A CONTRATADA deverá  efetuar  a  matrícula  da  obra  no
Cadastro Específico do INSS – CEI – junto à Receita Federal e apresentar a comprovação do
recolhimento  das  respectivas  contribuições  a  cada  medição  e  antes  do  pagamento.  O
recebimento  definitivo  do  objeto  contratado  ficará  condicionado  à  apresentação,  pela
CONTRATADA, da Certidão Negativa de Débitos – CND – da referida CEI.

Parágrafo Décimo Nono  Satisfazer  a  todos os  requisitos  constantes  das especificações  e
atender às normas da ABNT, a Secretaria Municipal de Obras do município de Hortolândia;

Parágrafo  Vigésimo  - A proponente  vencedora  deverá  cumprir  as  Normas  de  Trabalho
Decente  estabelecidas  pela  Organização  Internacional  do  Trabalho,  em  atendimento  ao
disposto na Lei Municipal n.º 3645/2019.

Parágrafo Vigésimo Primeiro - A proponente vencedora  deverá apresentar, antes do início
dos serviços de escavação em solo mole sob lâmina d’água, todas as licenças ambientais
pertinentes à intervenção do objeto, dos órgãos municipais, estaduais e federais.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

21.1. São aplicáveis as sanções previstas no Decreto Municipal nº. 4309/2019 e demais nor-
mas pertinentes, conforme  Anexo VIII.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO

12.1. Não será permitida a  subcontratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

13.1.  É facultado a  CONTRATANTE o direito de fiscalizar a execução dos serviços ora
contratados,  quando julgar  conveniente,  através de prepostos  credenciados ou de terceiros
especialmente  destacados  para  esse  fim,  assegurado  a  estes  o  livre  acesso  aos  locais  de
execução dos serviços, consistindo em:

a) supervisionar e fiscalizar a execução dos serviços;
b)  sustar  a  execução  de  qualquer  serviço  que  estiver  em  desacordo  com  as
especificações técnicas fornecidas, através de instruções e/ou procedimentos escritos;
c) aceitar alterações na seqüência dos trabalhos, decorrentes de caso fortuito ou de
força maior, devidamente comprovado e autorizado pela CONTRATANTE;
d)  acompanhar e  controlar  a  execução dos serviços,  sob o ponto de vista  técnico,
administrativo e financeiro; 
e) avaliar e aprovar os métodos de trabalho, propostos pela CONTRATADA; e
f) emitir as instruções técnicas ou administrativas que julgar necessárias, ao melhor
andamento dos trabalhos.

13.2.  CONTRATADA,  após  o  término  de  cada  etapa,  deverá  solicitar  a  presença  da
FISCALIZAÇÃO da  CONTRATANTE que, a seu critério, poderá aprovar ou não a etapa
concluída. Não havendo nada em contrário, a CONTRATADA estará liberada para prosseguir
as etapas subsequentes.

13.2.1. Caso hajam irregularidades, a CONTRATADA fica obrigada a proceder por sua conta
e  nos  prazos  estipulados,  as  modificações,  demolições  e  reposições  que  se  fizerem
necessárias.

13.3. A  FISCALIZAÇÃO se encontra no direito de aprovar ou vetar a execução de uma
obra, ou parte dela.
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13.4.  A fiscalização  por  parte  da  CONTRATANTE  ou  a  quem  designar,  não  exime  a
CONTRATADA da responsabilidade pela qualidade técnica dos serviços contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO

A  CONTRATANTE reserva-se  no  direito  de  rescindir  de  pleno  direito  este  contrato,
independentemente  de  interpelação  judicial  ou  extrajudicial,  sem  que  caiba  à
CONTRATADA direito à indenização de quaisquer espécies, quando ocorrer: 

a) Falência,  recuperação judicial  (caso não seja  apresentado plano de recuperação
homologado pelo juízo competente, apto a comprovar a viabilidade econômico-
financeira) ou extrajudicial ou dissolução da proponente vencedora;

b) Inadimplência  de  qualquer  cláusula  e/ou condição  deste  contrato,  por  parte  da
CONTRATADA;

c) A Subcontratação;

d) O não recolhimento, nos prazos previstos, das multas impostas à  CONTRATA-
DA;

e)  descumprimento,  pela  CONTRATADA,  das  determinações  da  fiscalização  da
CONTRATANTE; e,

f) outros fatos e faltas, conforme previsto no art. 78 da Lei nº 8.666 de 21/06/93.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATANTE poderá, também, rescindir este contrato,
independente dos motivos relacionados nas letras "a" a "f" desta cláusula, por mútuo acordo.

Parágrafo Segundo - Rescindido este contrato, por qualquer um dos motivos citados
nas letras "a" a "f" desta cláusula, a  CONTRATADA sujeitar-se-á a multa de 15% (quinze
por cento) sobre a parte inadimplente, respondendo, ainda, por perdas e danos decorrentes da
rescisão contratual.  Neste caso, serão avaliados e pagos,  de acordo com a fiscalização do
Município  de  Hortolândia,  os  serviços  efetuados,  podendo  o  Município  de  Hortolândia,
segundo  a  gravidade  do  fato,  promover  inquérito  administrativo,  a  fim  de  se  apurar  as
respectivas responsabilidades. Caso a CONTRATADA seja considerada inidônea, poderá ser
suspensa para transacionar com o Município de Hortolândia,  por prazo não superior a 02
(dois) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATANTE poderá, em qualquer momento, desde que com pré-aviso de 15 (quinze)
dias,  suspender temporariamente,  no todo ou em parte,  os  serviços  objeto  deste  contrato.

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal– Departamento de Suprimentos
Rua José Cláudio Alves dos Santos, nº 585  |  Remanso Campineiro  |  Hortolândia-SP  |  CEP: 13.184-472

Tel.: 19 3965-1400| e-mail:  cadastro@hortolandia.sp.gov.br  |  www.hortolandia.sp.gov.br
HRN



MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA

Neste  caso,  serão  acordados  novos  prazos  para  a  retomada  dos  serviços  e  estudadas  as
implicações decorrentes desta interrupção.

Parágrafo Único - Se a suspensão da prestação dos serviços vier a impor-se como
definitiva,  este  contrato  será  rescindido,  na  forma  estabelecida  no  parágrafo  primeiro  da
cláusula décima quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO RECEBIMENTO 

O  recebimento  dos  serviços  será  feito  pela  CONTRATANTE,  ao  seu  término,  após
verificação da sua perfeita execução, nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei de Licitações, da
seguinte forma:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, medi-
ante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comu-
nicação escrita da CONTRATADA; e

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
após  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material/serviço  e  conseqüente  
aceitação, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do 
prazo de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos  
contratuais, observando o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo Único - Com o recebimento definitivo as responsabilidades reduzir-se-ão
àquelas previstas no Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS TAXAS E IMPOSTOS

Qualquer alteração, criação ou extinção de benefícios fiscais ou de tributos (impostos, taxas
ou encargos), que reflita comprovadamente nos preços ora contratados, facultará às partes a
sua revisão, para mais ou para menos, por mútuo e expresso acordo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

O encaminhamento de cartas e documentos pela CONTRATADA deverá ser efetuado através
do Protocolo-Geral da  CONTRATANTE, não se considerando nenhuma outra forma como
prova de entrega.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Não obstante seja a empresa CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela qualidade
da execução dos serviços, o Município, através de sua equipe ou de prepostos, formalmente
designados, sem restringir a plenitude daquela responsabilidade, exercerá ampla e completa
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fiscalização  da  qualidade  dos  serviços  em  execução,  conforme  descritos  no  Memorial
Descritivo – Anexo I.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

A interpretação e aplicação dos termos contratuais serão regidas pelas leis brasileiras, e a
Comarca  de  Hortolândia,  Estado  de  São  Paulo,  que  terá  jurisdição  e  competência  sobre
qualquer  controvérsia  resultante  deste  contrato,  constituindo  assim  o  foro  de  eleição,
prevalecendo sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E,  por  estarem  assim  justas  e  contratadas,  as  partes  assinam  o  presente,  por  si  e  seus
sucessores em três vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito.

Hortolândia, ...de ...... de 2019.

MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA

CONTRATADA
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ANEXO VII
 TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

(Contratos)

CONTRATANTE: _________________________________________________
CONTRATADO: __________________________________________________
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):______________________________________
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  para  execução  das  obras  de
Desassoreamento do Reservatório de Amortecimento de Cheias localizado no Córrego
Jacuba,  denominado  JAC  II, no  município  de  Hortolândia,  São  Paulo,  conforme
especificações contidas no Memorial Descritivo – Anexo I e demais anexos.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse,  Despachos e  Decisões,  mediante regular cadastramento  no Sistema de Processo
Eletrônico,  conforme  dados  abaixo  indicados,  em  consonância  com  o  estabelecido  na
Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além  de  disponíveis  no  processo  eletrônico,  todos  os  Despachos  e  Decisões  que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial
do Estado,  Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do
Código de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento  dos  atos  do  processo  até  seu  julgamento  final  e  consequente
publicação;
b) Se for  o caso e de nosso interesse,  nos  prazos e  nas formas legais e  regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: _________________________________________________

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ RG: __________________________
Data de Nascimento: ____/____/_____
Endereço residencial completo: ______________________________________
E-mail institucional ________________________________________________
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E-mail pessoal:___________________________________________________
Telefone(s):______________________________________________________
Assinatura:______________________________________________________
Responsáveis que assinaram o ajuste:

Pelo CONTRATANTE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ RG: __________________________
Data de Nascimento: ____/____/_____
Endereço residencial completo: ______________________________________
E-mail institucional ________________________________________________
E-mail pessoal:___________________________________________________
Telefone(s):______________________________________________________
Assinatura: ______________________________________________________

Pela CONTRATADA:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ RG: __________________________
Data de Nascimento: ____/____/_____
Endereço residencial completo: ______________________________________
E-mail institucional ________________________________________________
E-mail pessoal:___________________________________________________ 
Telefone(s):______________________________________________________
Assinatura: ______________________________________________________

Advogado: 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal– Departamento de Suprimentos
Rua José Cláudio Alves dos Santos, nº 585  |  Remanso Campineiro  |  Hortolândia-SP  |  CEP: 13.184-472

Tel.: 19 3965-1400| e-mail:  cadastro@hortolandia.sp.gov.br  |  www.hortolandia.sp.gov.br
HRN



MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA

Processo Administrativo nº 11837/2019.

AVISO DE PUBLICAÇÃO

Concorrência Pública Internacional

O  Município  de  Hortolândia  torna  pública  a  Concorrência  Pública  Internacional  nº
13/2019  -  EDITAL n.º  165/2019,  cujo  objeto  consiste  na   Contratação  de  empresa
especializada  para  execução  das  obras  de  Desassoreamento  do  Reservatório  de
Amortecimento  de  Cheias  localizado  no  Córrego  Jacuba,  denominado  JAC  II, no
município  de  Hortolândia,  São  Paulo,  conforme  especificações  contidas  no  Memorial
Descritivo – Anexo I e demais anexos.

PERÍODO DE PUBLICIDADE DO EDITAL: 04/12/2019 a 08/01/2020
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 09/01/2020
HORÁRIO: 09h00min

22.1O Edital  e  seus  anexos  poderão  ser  obtidos  no  sítio  eletrônico  oficial  da  Prefeitura:
www.hortolandia.sp.gov.br Acompanhe as Licitações da Prefeitura> Administração> Escolha
um Tópico> Concorrência Internacional em andamento 2019 ou junto ao Departamento de
Suprimentos, Setor de Cadastro da Prefeitura de Hortolândia, localizado na Rua José Cláudio
Alves dos Santos, nº 585, Bairro Remanso Campineiro, no Município de Hortolândia – SP.,no
horário das 08:00 às 12:00  horas e das 13:00 às 17:00 horas, mediante o recolhimento aos
cofres públicos da importância de R$ 0,32 (trinta e dois centavos de real) por folha.

Hortolândia, 02 de dezembro de 2019.

Claudemir Aparecido Marques Francisco
Secretário Municipal Interino de Administração e Gestão de Pessoal
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